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f>ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE-002/2023 - SESA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, divulga atraYés do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton 
Rodrigues Pereira, nomeado pela Portaria nº 002/ 2023, de 02 de janeiro de 2023. e assessorado pelos servidores: 
Socorro ~ \ h-es Li.ma (Equipe de Apoio) e Luís Carlos O liveira dos Reis (Equipe de 1\ poio ), nomeados através desta 
mesma Portaria, torna público que a partir do <lia 21 de Março de 2023 até às 17h00min (horário de Brasília) , 
a través do endereço eletrônico ht1i1~:JLhLk••1r112.rn~ç11_1u/ (Bolsa de Licitacões e Leilões) "I\ cesso Identificado no 
link - acesso público", cm sessào púbLlca por meio de comunicaçào via internet, iniciará os procedimentos de 
recebimento da s propostas de preços e que no dia 03 de Abril de 2023 as 08:00min (ho rário de Brasília) encerra 
o procedimento de recebimento ele propostas preços; e que a partir elas 08h01min dará início à classificação das 
mesmas e no mesmo dia a partir das 14:30 min (ho rário de Brasília) iniciará a formalização de lances e 
documentos de habifüaçào da licitaçào modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N º. PE-002/2023 - SESA, 
identificado abaixo, objetivando a Mellior Proposta de Preço através do MENOR PREÇO POR LOTE, 
mediante as condições estabelecidas no presen te edital, tudo de acordo com a Lei federal nº 10.520, de 17/07/2002 
- Lei que Regulamenta o Pregào e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/ 1990 - Código de D efesa do Cons umidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 1-.J. de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-.J.7 de 07 de Agos to de 2014, Lei 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, D ecreto Federal 9.488 de 30/08/2018, Decreto Federal 
nº 10.02-.J., de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da 
Consolidaçào das Leis do Trabalho, e demais nonnas pertinen tes e, ainda, pelas disposições es tabelecidas no 
presente edital e seus anexos. 

Nesta licitaçào serào encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 
:~ 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: SECRETARIA D E SAÚDE; 
TIPO :qE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMEN TO: Por demanda; 
ÓRGÃO REQUISITANTE DO CERTAME: ·Secretaria de Saúde; 

LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presen te edi tal; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
FATOR SIGILOSO: O valor es timado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.024/ 19 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico- financeira e 
regularidade fiscal que se ja exigida neste edital, do vencedor da fa se de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa .Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitaçào, e é signatária do contrato com a 
,\dminis traçào Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Lxecutivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentaçào de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolh a da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
nào houver recurso, elaboraçào da ata, conduçào dos tra balhos da equipe de apoio e recebimento de impugnaçào 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: E quipe designada por ato do ti tular do Poder Executivo 1\ Iunicipal, formada por, no 
mín imo, 02 (dois) servidores que prestarào a necessária assistência o Pregoeiro durante a realizaçào do pregão; 11./ 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgào ou entidade de origem desta licitaçào, incumbido de definir \:_ , 
o objeto da licitaçào, elaborar seu termo de referência, o rçamento e instrumento convocatório, decidir sobre \ 
irnpugnaçào ao edital. determinar a abertura da licitaçào, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o \ 
objeto ao ,,encedor, no caso de interposiçào de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebraçào cio contra to; 
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PMAS: Prefeitura Municipal de ,\L TO SANTO; 
SESA: Secretaria de Saúde; 
D.O.O.: Diário Oficial da Uniào; 
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a Prefeitura 
Municipal de _r\lto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em Yigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, hr rp~: / / blkompr:i:; .cum / l l umc/ J>uhlic:\ccc~~ "_r\cesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
1\ NEXO T - Termo de Referência 
:-\ NEXO TT - IvLnuta do Contra to 
1\ N EXO TIT - Dcclaraçào de Habilirnçào 
ANEXO TV - Declaraçào de Fatos Supervenientes 
ANEXO V - Declaraçào que nào emprega menor de 18 anos 
,\ N liXO VT - Modelo de Declaraçào de enquadramento em regime de tributaçào 
1\ NEXO VII - D eclaraçào de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de f\LTO SANTO 
. \ NEXO \'TTI - Declarnçào de Elaboração Independente de Proposta 
,-\NEXO IX - f\'Iinuta da a\ta de Registro De Preço e Anexos 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitaçào é a Cons titui o obj eto da presente licitaçào a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR (EPI'S), DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE, 
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO SANT O, 
CON FORME _r\S ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO D E 
REFlm.ÊNCL\ . 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderào participar do presente Pregão, toda e gualguer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigências do presente E dital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1 .1, CADASTRAMENTO: O licitante gue desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Município de ALTO 
SAN, "0/CE (no CRC) ague se refere o subirem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, AJ,TO SANTO, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhào de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço propos to. 
2.3 . Não poderào participar da presenre licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de fal ência, dissoluçào, fusào, cisào, incorporação e 
liquidaçào; 
b) Que se encontrem cm processo de dissoluçào, de fusào , de cisào ou de incorporaçào; 
c) Que estejam cumprindo suspensào temporária de participaçào em licitaçào ou impedimento de contratar com a 
Prefeirura de ALTO SANTO/ CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar con1 a r\dministraçào Pública; 
e) Q 8e se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que nào tenham providenciado o credenciamento junto à https: //bllcompras.com / "1\cesso Identificado no 
link - acesso público; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão ado tadas todas as prescrições constantes da Lei Federal V 
Nº. 12.846/ 13. 
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N º . 11.488/07, como critério de desempate, preferência 
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de contratação, o previsto na Lei Complementar N º. 123/ 06, em seu Capítulo V - D O ACESSO AO S 
l\,IEJiCADOS/ DAS AQ UISIÇÕ ES P ÚBLICAS. 
2A.f" Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as coopera tivas dc,-erão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade con\'eniada com o Município 
de ALTO SAN T O , mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, exercício da preferência e exclusividade 
pre,-ista na Lei Complem entar º. 123 / 06, alterada pela Lei Complem entar nº 1-1-7 de 07 de agos to de 2014 e Lei 
Complemen tar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
2.5 .1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no preâmbulo 
do edital. 
2. 5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados jun to à Bolsa de Licitações e 
Leilões, e o envio das propos tas de preços se dará diretamente pelas licitan tes através de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico fi cará a cargo do licitan te. 
2.5.-1-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos 
de pre~os, em no me da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha priva tiva. 
2.5.5. E de exclu siva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efe tuada diretam ente ou por seu represen tan te, não cabendo ao Município de ALTO SAN T O / CE ou à Bolsa de 
Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsa bilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
ineren tes ao pregão eletrônico. 
2. 5.7 . r\ s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou E PP) que possuam res trição fisca l, quanto aos 
documenros exigidos nes te certame, deverá apresentar declaração, fa zendo constar cm tal documento também a 
declaração de que consta a res trição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. -1-3, §1 ° da Lei Complementar Nº. 123/06. 

2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N °. 8.666/ 93, sendo facultado ao 
Município de ALTO SANTO/ CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fa ses distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1 .2. Recebimento das "propos tas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. H abilitação do (s) licitante (s) mclhor(es) classificado(s); 
3. 1.6. Recursos; 
3. 1.7 . . Adjudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1- .1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da in ternet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo forn ecido através do sistema: 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma https ... J/)?.Jl_çpJJJP!'.!!§ ,ÇQ!I!Í. "Acesso \ 
Identificado no link - acesso público, caso as empresas não anexarem documentos de habilitação 
segundo o que se pede na plataforma, a mesma será automaticamente inabilitada. 
-1-.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via in tern et som ente poderão ter as extensões 
*.doe, *.xls, ou *.pdf. 
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4.2. Não serão aceiLos documentos apresentados por meio de fita s, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac
Jitnile, mes~ o autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catá logos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
4.3 . Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, às propostas de p reços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil . 
4.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deYerão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma o ficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
4.5. O Pregoeiro poderá também soli citar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo o 
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o faze ndo, ser desclassificada ou inabilitada. 
4.6 . .()s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema https:// bllcompras.com /, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documen tação. 
4.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edi tal, ocorrerá por meio 
de cha\-e de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçàes no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão . A té a abertura da sessão pública, os li citantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: ão será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habili tação do licitante m elhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5. l. , \ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fo rnecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a m arca de todos os produtos do(s) Lote(s) , com o valor unitário 
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
5. 1.1. O s itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços o fertados deverão estar in cluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos 
produtos / serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais Ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3 . N o campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamen te os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupàe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no E dital. O fo rnecedor será responsável por todas as transações que fo rem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como ftrmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitan te proceder ao arredondamen to o u desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centa\·os , e deYerão ser corados em moeda corrente nacional. 
S.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remuneraçà es, os encargos sociais, tributários, trabalhi tas, 
previdenciários, fis cais e comerciais, taxas, fre tes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que (\ . 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ô nus que não IV 
o nlo. stipulado na referida Proposta de Preços; 
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5.3.3. Os preços proposros serào de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe ass is tindo o direito de pleitear 
qua lquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço u11itário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propos tas de preços, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias . 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superi or aos preços máximos estimados para a 
contra tação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais. Assim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.-1-. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamen te conferidos pelos licitantes. 
5.-1-. l. A proposta de preços deve contemplar o quanti tativo dos item em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O . zo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abc~~ ra desta licitação, conforme artigo 6° da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
va lidadei será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. A apresentação da propos ta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quan to à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamcnte às Lei N º. 10.520/ 0'.Z e Lei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propos tas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo adniitido o recebimento pelo P regoeiro de qualquer outro documento, nem perniitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QU/\LQUE R LICITANTE Q UE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA D L QUALQUER FORMA 
SE-RI\ SUivL-\RL-\MENTE EXCLUÍDO D A D ISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6. l. , \ li citante dc,·crá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a perniitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 

6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de ALTO SANTO/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada, habili tar-se-ão à presen te licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitcns 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de \·alidadc. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no regis tro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no regis tro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia (s) do(s) CP F e RG ou 
Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil ela Junta Comercial, cm se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documen tos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acom panhado da (s) cópia (s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
c . INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Es tado o nde opera com a,·erbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO D E AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e .\TO DE REGISTRO DE AUTORl Zr\ ÇAO PAR.r\ FUNCION.-\ i\fFNTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO N A ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, 

1) Ato consti tutivo ou esta tuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-1-/ 7 1; 

no rnso de coop,rntiv,,\ 
acompanhado dos seguintes documentos: 
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II) Comprovaçào da composiçào dos órgàos de administraçào da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76-1-/7 l; 
III) . \ta de fundaçào da cooperativa; 
IV) :\ta da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a r\ta da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a , \ta da assembléia que os aprovou; 
VII) Editais <las 03 últimas assembléias gerais extraordinárias . 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3. l. Pron de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ ). 
6.3.2. Prova de inscriçào no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compath·el com o objeto contratual. 
6.3.3 . PrO\·a de regularidade para com a fazenda federal medianrc a aprescntaçào da ccrtidào negativa de débitos 
rcla4va aos tributos federais e dívida ativa da Uniào (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN Nº. 1.751 / 1-1-. 
6.3.-1-. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresenraçào certidào negativa de débitos para 
com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a aprescntaçào da certidào negativa de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. - CERTIFIC,\DO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OL'. EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdiçào da sede ou filial da Licitante, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovaçào da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. PROV1\ DE IN EXISTÊNCIA D E DÉBITOS INADII\1PLIDOS PERANTE 1\ JUSTIÇA DO 
Tlv\B,\LHO. mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-1\ da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdiçào da sede ou filial do 
licitante. 

6.-l-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-1-.1. , \presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2021) , 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
situaçào financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá 
ser acompanhado <los termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso 1, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrccadaçào o Simples Nacional; 
6.-1-.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado Ja publicaçào em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.-1-.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço. o número do Livro Diário e das fo lhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da cm.presa; 
6.--1-.-1-. No caso de empresa recém-construída Q1á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanh ado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, consrando no Balanço o número 
do Lino e das folhas nos c1uais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.-l-.S. Certidào Negati,·a de 1 :alência, Concordata, R.ecuperaçào Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Sin1ples apresentar Certidào Negativa dos Distribuidores 
Cíveis , com data nào superior a 30 (trinta) dias de sua emissào, guando nào for expresso sua validade. \ 
6.-1-.5.1. Na ausência da certidào negatiYa, a licitante em recuperaçào judicial de,,erá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidào ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessào judicial da recuperaçào nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 /2005. Ou homologaçào do plano de 
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rccuper~ ão extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, no:; termos do art. 16-t., § 5°, da Lei'r·? 
11.101 /2005. 
6.4.5.2. · :\ empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado denrá demonstrar os demais reguisitos para habilitação econômico-financeira. 
6.4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçàes e movimentaçôes da emp resa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da dara da licitação. 

I) No caso da licitante ser filial terá gue apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
TI) No casu de cooperativa, está dispensada a ?. presentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima. 

6.S . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.S. l. 1\prcscntar .:\testado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com 
o objeto da licitação em características, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do(s) respectivo(s) 
contrato(s) de fornecimento, devendo conter no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descri{;ão do objeto contratado, e; 
c) assinatura e nome legí,·cl do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
Pt\iI\S /C:E para compronção das informações. 
6.5.1.1. r\ Prefeitura J'VIunicipal de .ALTO SANTO, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa 
jurídica / física emitente do r\testado/ DecL'lração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo -t3, § 3º da Lei n.º 
8.666/1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas rcspectins notas fiscais de 
execução dos serviços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXJII, do art. 7º da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(guatorzc) anos, confo11ne modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº . 8.666/ 93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficand o ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme m odelo constan te dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei N º. 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de gue o licitante concorda com todas as nonnas determinadas através deste Edital (ANEXO 
III). 
6.6.4. ;\l\'arás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento e Sanitário), emitidos pelos órgãos 
competentes da sede da empresa; 
6.6.5. I\presentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de r\LTO SA.NTO do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.6. Declaração de guc o licitante concord:i com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.7. o caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de r\LTO SANTO/ CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 
Município de ALTO SANTO- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitcns, cuja autenticidade e prazo de 
validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de 1\LTO SANTO/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de va lidade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.9. Será inabilitado o licitante guc não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
corno apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas . 
6.6.10. 1\ s microempresas ou empresas de pcgueno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
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declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispàe o art. --J.3 , §1 ° da Lei Complementar Nº. 123/06. 

6.6.10.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N º. 8.666/93, sendo facultado ao 
Município de ALTO SANTO/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for urna filial todos os documentos deverão estar com o número do C PJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, l]Uando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos cen tralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
de,·erão ser apresentados com o número do CNPJ /lvIF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ / MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração fa lsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previs tas na legislação. 

7. DA~ESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pt. ão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTE'.lZNET, mediante 
condiçàes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
hnps:l/hlJçQn1pr.ªs,._ç_9mL "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de ALTO SANTO/CE, designado com o 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
haps_;_L/JJ!kompras.co1.n.L "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçàes da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-:í. por meio da digitação da senha pessoal e inu·ansferível do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condiçàes e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso. e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3. 1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2 . . \té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7. --J.. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: r\bertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.--J. .1. 1\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acomphnharnento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.--J..2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 

7.5 . DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico. 

exc~usividade nos moldes da J ,ei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar N º . l--J.7 / 1--J. e suas alterações. \ 
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7.5 .1. 1\berta a etapa competiti"a, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. Ú de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase cornpetiti\'a. 
7.5.'J. . . \ cada lance ofe rtado. o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lore a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponen tes . 
7.5.7 . Os lances deve rão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lo te ofertado resultar, em qualquer item, cm um valor unitário que possua mais 
de 0'2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo 
o Pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequaçóes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9 . ,\ pós o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que ti,,er apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
obsc1Yado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçóes diferentes dac1uelas previstas neste Edital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encarninhamcnto do Pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.1 O. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
,·alor. 

7. 5.1 l. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conform.idade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo m otivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasiào de favorecimento licito. 
7.5 .1'2. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua propos ta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante di.sistentc às penalidades constantes deste edital. 
7.5.14. Os lici tantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequívcis serão considerados 
desclassificados, nào se admitindo complemcntaçào posterior. 
7 .5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqLúveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos enca rgos. 
7 .5.16. Não serão adj udicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7 .5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do M unicípio r\LTO SANTO / CE, responsável pela elaboração 
e emissão da referida planilha. 
7 .5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor \'alor, o Pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta (1ue a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não compn)\·ada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.1. ,\ etapa de lances da sessão pública terá duraçào inicial de 15 (quinze) minutos. ,c\pós esse prazo, o sistema 
cncan1inhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) \ 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.?.. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
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,·alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores. àquela possam ofertar um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos. o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. , \ pós o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.6.3. 1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encPrramento deste prazo. 
7.6.--1-. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. justificadamente. adrnitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fec hado atender às exigências de habilitação. 
7.6 .--1-. l. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compctiti,·a do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessh·el aos licitantes para a recepção dos lances . 
7.6.--1-.2. Quando a desconexão do sistema eleu:ônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somen te após decorridas ,·inte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.6. 5. ,\ pós o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao c1ue determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº l 1.--1-88/ 2007, e c1ue ofertou lance de até 
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao m elhor lance registrado, sob pena de prcclusão. 
7.6 ."S. l. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECU RSOS ADMINISTRATIVOS: Q ualquer licitan te poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada (prazo randômico), quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razücs do recurso no sistema: https://bllcompras.com / . As demais licitantes ficam desde logo convidadas 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elemen tos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7. l. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com no mínimo 2-t (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio clcu:ô nico utilizado para realização do certame. 
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
lega'1ente ou não identificado no processo licita tório para responder pela proponente. 
7.7.3. 1\ fa lta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, in1portará na decadência do direito de recurso. 
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação ap enas dos atos insuscetíveis de aproveitamen to. 
7.7.5. 1\ decisão cm grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https: / /bllcompras.com/ . 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lanada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recurso interpostos, devendo ser a mesma o brigatoriamente 
assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso nào haja intenção de interposição ele recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado, pre,·istos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
,·cnccdor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do l\funicípio e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsec1ucnte formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Pregoeiro é facu ltado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimen to para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
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7.9.1. O Pregoeiro a gualguer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suils decisóes. 
7.9.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eleu·ônico p ermanecer 
acessível aos proponentes, os lances continuarào sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
<lesconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na fo rma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.1 O. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado vencedor o 
licitante gue, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão con sideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão E letrônico: hJJp_!,i.;./L!>Jlç_Qfill)fª-~ ,ÇQJHi "Acesso 
Identific ado no link - acesso público", no "chat" de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DO(S) 
LICITANTE(S) ARREMA TANTE(S) 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor 
deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readeguados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a m esm a terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote , ou seja, de forma iguali tária, deverão 
ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Santo/Ce 
(lic itacao@altosanto .ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas , após convocação do 
pregoeiro através do cha! do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamen te rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e con ta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora 
da licitaçào. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresen tados após o julgamen to da licitaçào; 
b) N orne do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ , e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG , nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento 
gue dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no m omento da habilitaçào; 
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e guaisquer outros ônus que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descriçào detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaçào do Termo de Referência: 
indicando, no gue for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do regisu·o ou inscrição do 
bem no órgào competente, guando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitaçào), ou os gue apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregu laridades ou itwálidos, serào considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 / 14 e nº 155 / 16. 
8.1.3. Constatado o aten<limento <las exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso nào haja intenção de interposiçào de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseguente, permitida 
negociaçào - subi tem 7 .5.11 do edital, veri ficando a sua acei tabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificaçào, e assim sucessivamente, até a apuração de urna proposta de preços que 
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atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado nnccdor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabili tados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitan tes o prazo de 08 (oito) dias ú teis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. 1 Lwendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fi scal, obedecido o exigido em Lei. 

8.2 DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORAS. 
8.2. l. J •'.ncerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quan to à 
adequação ao objeto e à compatibiLdade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.02-1-/ 2019. 
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(1\ córdão nº l..J-55/2018 -TCL; - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.3. 1\ pós a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos ,-\rtigos -W, inciso X, e 48, 
incisos T e 11, da Lei nº 8.666/ 93, as Propos tas que: 
a) .-\presentarem preço global superior ao orçamento es timado para o objeco deste edital, requisitado pelo órgão 
requisitante da licitação ou com preços manifes tamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade por m eio de documen tação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e tjue os coefi cientes de produtividade são compatíveis com a execução do(s) 
objeto(s) deste Edital; 
b) apresentarem preços unitários superiores aos constan tes na Planilha elaborada pela Prefeitura M unicipal de 
.·\J ,TO S,\ NTO/Ce: 
8.2...J- - Caso a licitante vencedora o fertar lance superior ao citado na cláusula 8.2.3.a, do valor orçado pelo órgão 
competente do município, a m esma terá que anexar junto a sua P roposta Consolida<la a composições de preços 
unitários, para demost.rar à comissão bem como para os demais participan tes, que os mesmos estão exequíveis. 
8.2.S. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a e;>;equibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamen tam a suspeita; 
8.2.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propos tas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e guau·o horas de antecedência, e a ocorrência será regisu·ada cm ata; 
8.2.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complemen tar, por meio de 
funciona lidade disponível no sis tem a, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não 
aceiraçào da proposta. 
8.2.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por soLcitação escrita e jus ti ficada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e forn1almen te aceita pelo Pregoeiro. 
8.2.9. Dentre os documentos passíveis de solici tação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
ca racterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informaçoes perti nentes, a exemplo de catálogos, fo lhetos ou propos tas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por ou t-ro meio e prazo indicados pelo P regoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena ele não aceitação da proposta. 
8.2. 1 O. Se a proposta ou lance vencedor fo r desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim succssi\·amcntc, na o rdem de classificação. 
8.2.11. TJ a vendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessào, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
8.2.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, \·cdada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Fdital. 
8.2.13 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o Lcitantc para que seja obtido preço melhor. V 
8.2. 14 . . \ n,goó,çào mã ce,li,sd, poc meio do sistema, podendo se, ,comp,nh,d, pdos d,m,is licitsntes. \ 
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8.'.2.l5. Encerrada a análi se quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro \'erificará a habilitação do licitante, 
obserYado o disposto neste Edital. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. ,\ adjudicaçào dar-se-á pelo pregoeiro quando nào ocorrer interposiçào de recurws, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competen te. Caso contrário, a adjudicaçào ficará exclusinmente a cargo da 
Autoridade Competente. 
9.'.2. _\ homologaçào dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
9.3. 1\pós a homologaçào do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão 
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo lX deste edital. 
9.3. l. Será incluído, na respectiva r\ ta o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/ serviço com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
9. -1- . Os licitantes classificados em primeiro lugar terào o prazo de 05 (cinco) dias, a contar ela data do recebimento 
da com-ocaçào, para comparecerem perante ao gestor a fim ele assinarem a.·\ ta ele Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor nào comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar 
a :\ta ele Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de 
classificaçào, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçào, assinar a Ata de Registro 
de Preços. 
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
9.7- ,\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitaçào se rcse1Ta ao direito de nào homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato rnperveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. 1\ Prefeitura Municipal de ALTO Sf\NTO, através da SECRETARIA DE SAÚDE, a qual será o órgão gestor 
da ,-\ta de Registro ele Preços de que trat,1 este edital. 
10.'.2. :\ /~p de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) será assinada pelo Ordenador de Despesa 
da SEC~-ÇT ARJA DE S:\ ÚDE, ou, por delegação, por seu substituto legal , pelo Pregoeiro do Município e pelo 
representante do fomecedor legalmente credenciado e identificado. 
10.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes \'encedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com preços 
iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. 
10.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos 
ela Lei redera! 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência cm igualdade de 
condiçóes . 
10.S. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao 
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 
l0.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital. 
10.7. A At:i de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgào ou entidade da 
1\dministraçào Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condiçào de órgão T ntcrcssado, mediante consulta prévia 
ao Órgào Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor (es), conforme disciplina as Legislações 
vigentes . 
10.8. Os órgàos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverào manifestar seu 
interesse junto aos ó rgàos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 

a ser praticado. r 
10.8. i. r\ s contratações decorrentes da utilizaçào da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem nào 
poderào exceder, por ó rgào Interessado, ao somatório do quanti tativo estabelecido no Decreto Federal 9.488 de 
30/ 08/20 18 . 
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10.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da I\ta por órgãos interessados 
da 1\dministração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
ele classificação. 
10.lU. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da 1\ ta de Registro de Preços recusando-se 
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços 
registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou 
impedido para licitar e contratar com a AJministraçào pública, e ainda, por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
10.11. 1\ Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da , \ ta do Registro de Preços na Imprensa 
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes 
na Legislação Pertinente e vigente. 
10.13. r\ Prefeitura Municipal de ,\LTO SANTO, através da Secretaria (órgão gestor da ARP), convocará o 
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado está acima do preço ele m.ercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado cio 
compromisso assumido. 
10. l..J. . Não hanndo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor ela Ata, poderá 
cOiwocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
ainda re,·ogar a Ata de Registro de Preços. 
l0.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela ,\dministração para os itens registrados. 
10.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial 
e no quadro de aviso deste Município. 
10.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo D,') - Minuta da 1\ta de Registro de 
Preços. 
10.18. ;\ s quantidades previstas no (Anexo 1) - Termo de Referência deste edital são estirn.ativas máximas para 
o período de validade da r\ ta de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito de 
adc1uirir o quantitatin> que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
10.19. O contrato decorrente cio Regis tro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá 
ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Senriços e ele Nota de Empenho pela 
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62 

e seus parágrafos da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores, obsetTando-se as condições estabelecidas neste 
edital, seus anexos e na legislação vigente. 
10.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a 
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 

11. DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 ( doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preços 
nào será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o i11s-i~··JU.1h.>..l.I:dD_m:Ll.id.,1.. Lei 
n'.' )-l/1(,(, de l ')<.n . 

12. DA ASSINATU RA DO CONTRATO 
12.1- O Município de 1\LTO S1\NTO, com a 111terveniência da SECJUt L\lU1\ REQUISITANTE, assinará 
contrato com a(s) vencedora (s) desta ucitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 
com·ocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente 
uma \TZ, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
12.2- Caso o licitante ,·encedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
atra,·és do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuízo da aplicação das sanções v 
cabíveis. 
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12.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e connicará outro licitante, observada a 
o rdem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
12.4- O licitante que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ense jar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ALTO SANTO 
e será descrcdenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até OS (cinco) anos. sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

13. DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
13.1 - r\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei 1 ;cdcral 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou setTiços, anotando cm registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
13.2 - 1\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios rcdibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidadc da ,\dministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
13.3 - O representante da r\dministração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. Não haverá exigência de garantia de 
execução para a futura contratação 
13.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto des te Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme dispos to no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lei 
nº 8666/ 93. 
13.5- No interesse da , \dministração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumen tado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundam ento no art. 65, " !º e 2º , e.la Lei nºS.666/93. 
13.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesm as condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
13.7- Nenhlllll acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

14. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1-.J..1. P oderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei º . 8.666/ 93, inclusive quan to às prorrogações, alterações e rescisões. 
14.2. DAS ORDENS DE C:OMPRr\S: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
O lillENS D E COl\.IPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRA Tr\NTE. 
1-.J..2. LA Ordern de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu en dereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
1-1-.2.2. O contratado dc\·crá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra /serviços, 
oportunidac.le em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos / serviços serão entregues nas 
seguiri.res condições: 
a) N &, locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra/ serviço; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra /serviço no f 
horário de 07h às 13h (horário local). 
1-.J..2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civi.l do fornecedor por 
YÍcio de quantidade, qualidade ou di sparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos / seffiços entregues. 
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14.2.--1-. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na O rdem de Compra / serviço, observando 
rigorosamente as especificaçàes contidas no Instrumento Convocatório, no Tcrm.o de Referência e observações 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
l--1- .3. Para os produros/serYiços objetos deste certame, deverá se r emitida fatura e nota fiscal em nome do da (s) 
unidade(s) ges tora (s) do Município de ALTO SANTO/CE. 
l--1-.3.1. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fi scal deverão ser regueridas junto a(s) unidade(s) 
gestora (s). 
l--1-.--1-. No caso de constatação da inadeguação do produto/serviços fo rnecido às normas e exigências especificadas 
neste edital. na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo máximo de 2--1- (v inte e quatro) horas adequados às supraci tadas condiçàes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
l--1- .S. Os produtos/seD"iços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificaçàes contidas no Termo de Referência, nos anexos desse insm.1mento e disposiçàes constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às no rmas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e guaisguer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, guaisguer encargos 
judiciais o u extrajudiciais, se jam trabalhistas, previdenciários, fiscai s e comerciais resultantes ci o fornecimento gue 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) . \ reparar. corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
dcios, defeitos ou incorreçàcs; 
b) Respo1~bilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo t~a execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompa nhamento pelo órgão interessado. 
l--1-.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/ Fatura pela Contra tada. 
1--1-.7. O pagamento somente será efetuado após o ates to, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pel a Con tratada, gue conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
1--1-.7. 1. O atesto fi ca condicionado à veri ficação da conformidade da Nota h scal/ Fatura apresentada pela 
Contratada com os produtos efetivamente entregues. 
14.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância gue impeça a liguidação da despesa, o pagamento fi cará pendente até gue a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando gualquer ônus para a Contratante. 
l--1- .9. Será efe tuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabí,·eis, caso se constate gue a Contratada: 
14.9.l. Não produziu os resultados acordados; 
1--1-.9.2. Deixou de executar as atividades contra tadas, ou não as executou com a gualidacle mínima exigida; 
14.10. /\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, de,·endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento . 
14.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depós ito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
1--1-.12. Será considerada como data do pagamento o dia em gue consta r como emitida a ordem bancária para 
pagarnen to. 
l--1-.1 3. ,\ Contratante não se responsabilizará por gualguer despesa c1ue ,-cnha a ser efetuada pela Contratada, gue 
porventura não tenha sido acordada no contrato . 
1--1-.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o ,·a lor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (TGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
arualizaçoes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
1--1-.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vú1eulos deste Contrato por esgotamento do 
objeto. por final do prazo ou rescisão contratual. 
1--1-. 16- Serão descontados de (forma integra l ou parcelada) sobre o \·alor da fatura. os Ya lores decorrentes de (\ 

1 
in. nizaçàcs ou de multas e,-cntualmente registradas. \ v 
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15- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
15. L PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, preYidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes , seguros, des locamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas pre\'isÍ\'eis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
15.2. R l~r\JUSTE Os nlores constantes das p ropostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IG P-M da Fundação Getúlio Vargas. 
15.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrc\-irern fatos imprevisíveis, ou 
prc\'iSÍ\'Cis, porém de conscc.iuências incalculáveis, re tardadores ou impcditi\'OS da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maio r, caso fortu ito ou fa to do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimen to administrativo o nde reste demonstrada tal situação e termo adi tivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pac tuaram inicialmente en tre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objcti\'ando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, TI, "d" da Lei N º . 8.666 / 93, alterada e consolidada. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16. 1. Solicitar a execução do objeto à CONTX ATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
16.2. Proporcionar à CONTR.r\Tr\ DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal n'-' 8.666/ 1993 e suas alrerações. 
16.3. Fiscalizar o objeto deste contra to através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
pro\·idências da CONTRI\ T ,\D.A, c.1 uc atenderá ou justificará de imediato. 
16.-J.. Notificar a CONTR..r\ TAD A, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
16.5. Lfetuar os pagamentos devidos à CO N TRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
16.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável cm cada local e passível de 
alteração, conforme com·eniência da CO NTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
16.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento . 
16.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/ serviços. 
16.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assLUnidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
16.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregu laridades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
l 6. l 1. 1 ·:xigir da Contra tada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempes tivo pagamento 
de todos encargos prcYidenciários, trabalhistas, fisca is e comerciais decorrentes da execução deste Contrato . 
l6 .1 2. Receber o obj eto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l 7.1 -Entrcgar os produtos/equipamentos o bjeto do Con trato de confonnidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contra tual e na p ropos ta vencedora do certame; 
17.2- Man ter duran te toda a duração do contrato, em compa tibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiçôcs de habilil-ação e qualificação exigidas na licitação; 
l 7 .3- Prm·idcnciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
17.-1-- . \ rcar com C\'Cntuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, proYocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepos tos envolvidos na entrega <lo objeto contratual. 
17.5 - Responder por todas as despesas diretas o u indiretas que indicam ou \'Cnham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social. impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamen te pelo fi el cumprimento <las leis trabalhistas e específicas do 
traba lho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução conrratual. 
17.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que \-enham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
17.7 - Substituir ou reparar o objeto contratua l que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações cons tan tes no T ermo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Cont~ to . 
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17.8 - Pro,·idenciar a substitu ição de qualquer p ro fi ssional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalizaçào da CONTRi\TANTE. 
17.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresen te condiçôes de defeito ou em 
descon formidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua no tificaçào. 

17. 10 - Remonr, às suas expen sas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ ou 

aquele em que for constatado dano em decorrência d e transporte ou acondicionamento, providenciando a 

substituição do m esm o, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
17.11 - Responsabilizar-se pelos dcios e danos decorrentes d o o bjeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa d o Consumidor Q~ei nº 8.078, de 1990); 
17.12 - Obsc1Yar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
17. l 3. Responsabilizar-se integralmente pela observância do di spositivo no título TI , capítulo V, da CLT, e na 
Porta ria n. º 3.-.J.60/77, do l\1ini stério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do traba lho, bem com o a 
J ,egis laçào correia ta cm vigor a ser exigida. 

17. 1-.J.. Repor imediatamente, sem ônus para a CONT R.AL\NTE, as peças substituídas cm decorrência de 
instalação incorreta, defeito ou persis tência do problema objeto da 1-c,·isão. 

17. 15 . .--\rcar com todos os ô nus o u obrigações deco rrentes da lcgislaçào tributária, fi scal, comercial, trabalhista, 
ci,·il e demais relativas à operacio nalizaçào dos ~erviços contratados. 
17. 16 - ão permitir a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçào de aprendiz 
para os maiores d e quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insa lubre; 

17. 17 - V e dar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão o u função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n º 7.203, 
de 201 O cumprir com as demais condições co nstan tes na prop osta apresenta da na licitação. 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
l 8.1. .Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eYentos sancionáveis em edi tais de pregão, abaixo descritos, garanündo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a U nião, Es tados, 
Distrito federal e Municípios, atendendo a recom endação constante no subi tem 9.5.1.1 do [\ córdào T CU / Plenário 

nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificaçào como microempresa ou empresa de pequeno l . Impedimento de licitar pelo período de, no 
porre para obtenção de tratamento favorecido em licitações mínimo, 1 (um) ano . .Acórdão TCU / PL nº 
incentivadas ou não. 3074/ 2011. ,o. 
LI - Desc.Úmprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a sessão 

2. Impedimento de licitar pe lo período de, no de licitação para qualquer mani fe s ração na sessào pública, gerando 
rum.ulto e atrasos no certame. mínimo, 4 (quatro) meses. 

III - Desistir do lance, sem justificariva, durante a sessão pública ou não 3. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mantiver a proposra na fase de aceitação. 111.ín..imo, 6 (seis) meses. 

I\ '- Não apresentar ou deixar de apresenra r documentação sol..icitada 
4. Impedimento de licirar pelo período de, no no edital n a fase de acciraçào da proposta, habilitação ou na 

contraraçào. núnimo, 6 (seis) meses. 

\ ' - .\presentar proposta comercial em desacordo cotn o Edital S. lmpedimento de licitar pelo período de, no 
ocasionando a frusraçào do certame em qualquer sentido. mínimo, l (um) ano. 

6. Impedimento de licitar pelo período de no 

\ ' ] . \ presentar documentação falsa durante a licitação ou contratação. 
núnimo S (cinco) anos . 
7. Comunicar ao :\ linistério Público Estadual e ou 
Federal para apurações ele sanções de ordem penal. 

\' li - Niio manter as condições habilitatórias durante a execução do 8. lmpedim.ento ele licitar pelo período de, no 
c?ntraro ou da vigência da ata de regisrro de preços. mínimo, 6 (seis) meses . 

. "' ,.imiti.&;.~;;,i~®';'füf«·i'ã\l@afl ill ••· ,;-,w ~, 
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9. Impedimento de licitar pelo período de, no 
\ '111 - ~ào renrar a nota de empenho/ não mínimo, 1 (um) ano. 
assinatura da , \ ta. 10. i\Iulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

valor do conrraro/ nora de empenho. 

11. ,-\dvertência 

12. Z\ lulra de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) 
IX- 1-;: nrregar o ob jeto fora do prazo estabelecido no edúal e termo por dia de atraso, ap licada sobre o valor do material 
ele referência. não fornecido, Limitada a 20 (vinte) dias. Após o 

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução 
total ou parcial do objeto . 

13. . -\dverrência; 

X- Não efetuar a troca elo objeto, (1uando notificado, durante a 14. Impedimento de Ecirar pelo período de, no 

contratação. 
mínimo, l (um) ano. 
15 . 0-lulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) do .. 
valor do contra to / nora de empenho . 

16. . \dverrência 

17. 0-lulra de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) 

XI - Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 

material não substituído, limitada a 20 (vinte) dias . 
, \ pós o vigésimo dia poderá ser considerada 

inexecuçào total ou parcial do objeto . 

18. . \dvertência 
19. Impedimento de licitar pelo período de, no 

XII - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou m ontagem do (s) mínimo, 6 (seis) meses. 

el1uipamenro (s) quando previsto no edital e termo de referência. 20. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 

equipamento. 

XJ II - Deixar de entregar documentação original exigida neste E di tal 21. i\lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

duranre a licitação ou contratação. valor do contrato / nota de empenho/ valor total 

estimado para o irem ou lote. 

XI\ ' - Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, 22. Impedimento de licitar pelo período de, no 
causando prejuízo a :\dministraçào ou demonstrando ofensa ao mínimo, 2 (dois) anos. 
o rdenamento jurídico, ao regramento do edital, aos Ecirantes , a 23. ;\lulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

_-\dminisrraçào e à sociedade. valor do contrato/ nota de emp enho. 

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. valor elo contrato / nota de empenho. 
26 . Comunicar ao i\finistério PúbEco Federal e ou 

Estadual. 

X\'l - ~ão recompor níveis de scn·iços acordados, quando esgotados 

os sanc1onamen tos próprios, regulares e inerentes aos 27. Impedimento de licitar com a PZ\L-\S pelo 
1110111 roramenros técnico-operacional e administrativo do período de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

X\ ' II - Deixar de execurar qualquer obrigação pactuada ou prevista em 
28. Impedimen to de licitar com a PZ\IAS por, no 

lei e no edital da presente licitação, en1 que não se c01rune outra 
núnimo, 2 (dois) anos. 

penalidade . 

X\ ' 111 - !\:ão celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de 29. Impedimento de Licitar C0111 o mu111cíp10 de 

validade ele proposta. _ \LT< l S_ \:---.;To por, no mínimo, 1 (um) ano. 

30. 1 mpedimen to de licitar com a PM,\S por, no 
p mínimo,~ (dois) anos. 

XIX- lnexecuçào torai, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 10.520/ 2002. 31. \lulta de, no núnimo, 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do contrato/ nora de empenho ou 

valor da parcela. 

•C-,,tU,t m1nz: -11'% 'lil$1/NWn- Jl'li\%@:tf!.±Hl!lffe# ~lllllb~~ '\lllil@ílt- '~ 
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32 . Impedimento de licitar com a Pi\ L-\S por, no 
X..., - lnexccuçào parcial do objero previsto na Lei 8666 / 93 e Lei minimo, 1 (um) ano. 
10.520 / 2002. 33 . ,\ lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) 

sobre o valor correspondente a parte não executada. 

X...'\ 1- D enegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem como 
pessoas que integram os processos <la P;\f. \S, cm razão de denúncias 3+. T 1T1pcdimcnto de licitar con1 a Administração 
sob a acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de Pública redera!, Estadual, \lunicipal, pelo período 
provas perunentcs ou a apresentação de provas infundadas, cm de 5 (cinco) ano. 
proccssq. administrativo instaurado. 

X...'-.: T 1- C..":meter fra ude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
35. D eclaração de inidoneiclade 

I 

x...,w- Dcm.onstrar mio posswr idoneidade para contra tar COITI a 
~\dmi'nistraçào cm virtude ele atos ilíciros praticados. 36. Declaração ele inidoneiclaclc 

X...'\ l \ ' - Frustrar ou fraudar, mediante ajus te, combinação ou qualquer 37. :\lulta de até 20° o do faturamento bruto cio 
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatón o último exercício antcnor ao da 111stauração do 

público. processo administrativo. 
38 . Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

X..'\\ ' - l mpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 39. i\ lulta de até 20% do fa turamento bruto do 
procedimento liciratório público. último exercício anrenor ao da 111stauração do 

processo administrati\·o. 
40. Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

>=X\ ' l- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 41. Multa de até 20% do fatu ramcnto bruto do 

participar ele licitação pC1blica ou celebrar contrato administrativo; último exercício anterior ao da instauração do 
processo administrativo. 
42. Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

X...\:\ ' JI .:-;\Ia111pular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 43. i\fulta de até 20° o do farurame nto bruto do 
contratos celebrados último exercício anterior ao da 111srauração do 
com a administração pública processo administrati vo. 

44. Publicação ex traorclinária da decisão 
condenatória. 

18.2. Serão con siderados injustificados os atrasos nao comunicados tempestivamcnte e indevidamente 

fundame_ntados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deverá examinar a legalidade da conduta 

da co ntratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus tificado e aceito pela 

PM. \ S, a licitante vencedo ra ficará isenta das penalidades m encio n adas. 

18.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cen to) sobre o valor do contrato, a P11.AS, poderá 
proceder a rescisão unilatera l do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujei tará às sanções 
adminis trativas previstas neste Edital. Na ocorrên cia de falha maior po derá tam b ém ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneid ade para beirar ou co ntratar com a Administração Púbbca, prevista no art. 7° da Lei nº 
10.250/2()()2. 
18.-J. . . -\ s multas potTcnrura aplicadas serã o descontadas dos pagamentos de.Tidos pela PM1\ S o u cobradas 

diretamente da pessoa penalizada, amigável o u judicialmente, e poderão ser apli cadas cumulativamente às d em ais 

sançôcs pre,·istas neste Edita l. 

18.5 . O Lcitan te/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 0 :.i (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
18.5. 1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o p rocesso será encaminhado para as 
an álises devidas e para posterio r decisão sobre a apbcação da sanção pela autoridade superior. 
18.6. _,-\ s multas serão recolhidas cm fa,•or da Contratante, no prazo máxuno de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação cm ·1ada pela autoridade competente, o u, quando fo r o caso, 111scr1tas na Dívida Ativa \ 
e cobradas 1ud1c1almcnte . 

. 
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18.7. r\s sançoes agui pre\' istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

19. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1. _A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
19.1.1. _A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Detetminada po r ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e À'VII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, " l ", letra "e", da mesma lei; 
b) 1\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o es tabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
19 .1.2. _A Rescisão administra tiva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamenta da da autoridade 
competente; 
19. l.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
19.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprirnento de cláusulas contratuais, especificaçoes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) ,\ lentidão do seu cumprimento, levando a r\dministraçào a comprovar a impossibilidade da conclusào dos 
se1Tiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injusti ficado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à 1\dministraçào; 
e) A paralisaçào do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicaçào à Administraçào; 
Q O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) , \ decretaçào da falência ou instauraçào da insolvência civil; 
i) A dissoluçào da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) 1\ alteraçào social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execuçào do 
Contrato; 
k) Razo, s de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade _Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) A supre~sào, por parte da Administraçào, dos materiais, acarretando m odificaçoes do valor inicial do Contrato 
alW,1 do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
nào concordância por parte da empesa; 
m) r \_ suspensào de sua execuçào p or ordem escrita da Administraçào, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçào da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçàes pelas 
sucessivas e contratualmente imprevis tas desmobilizaçoes e m obilizaçoes e outras previstas, assegurado ao 
contra rado, nesses casos, o direito de optar pela suspensào do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a si tuação; 
n) ,\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impediti\·a da execução do contrato; 
o) O descurnpriiT1ento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecii11ento dos clireitos da Administraçào, em caso de rescisào administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) _A subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associaçào do contratado com outrem, a cessào ou 
transferência, total ou parcial da posiçào contratual, bem como a fu sào, cisào ou incorporaçào, que implique 
violaçào da Lei de Licitaçoes ou prejudigue a regular execuçào do contrato. 
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20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
'.W. l. _\ s licitantes devem obsen-ar e a contratada deve observar e fazer obscn·ar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servido r público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta ": a fals ificação ou omissão cios fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contra to; 

c) "prática conluiacla": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis artificiais e 
não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às p essoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do con trato. 
e) " prática obstrutiva": 

( 1) des truir, falsificar, alterar ou ocultar p rovas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prc,·ista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialm ente o exercício elo direi to de o organism o finan ceiro multilateral 
promover mspcção. 
20.2. a hipótese de financiamento, parcial ou integral, por o rganismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá san ção sobre urna empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, consta tar o em·olvimcnto da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitan te vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autoriza r que, na hipótese de o con trato vir a ser financiad o, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organism o financeiro e/ ou pessoas 
por ele forma lmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
20.--J.. ,\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 

comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 

ou coerci tivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 

multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

21. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMEN TO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úte is anteriores ã data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, no en dereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no ho rário oficial de Brasília/ DF. 
Indicar o nº do pregão e o Pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fun damento jurídico de seu pedido, 
indicando c1uais os itens ou subitens discutidos; 
21.2. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo ele até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta. 
21.3 . Decairá ci o direito de impugnar os termos do edital ele licitação perante a . \d ministração a pessoa física e/ ou 
jurídica que não o fizer dentro cio prazo fixa do nes te subirem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito ele 
recurso . 
21.--1-. , \ impugnaç,10 feita tempcsti,·amente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
21.5 . Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
21.6. As respos tas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
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21.7 . r\colh ida a pctiçào de impugnaçào contra o ato convocató rio que importe cm modificaçào dos termos do 
edital será designada nova data para a realizaçào do certame, exceto quando, inquestionavelmen te, a alteraçào nào 
afetar a fo rm ulaçào das propostas de preços. 
21.8. Qualquer modificaçào neste edita l será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteraçào nào afetar a formulaçào das propostas de preços. 
21.9 . Quak1uer modificaçào neste edi tal será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteraçào nào afe tar a formulaçào das propostas de preços. 
21. 10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçàes ou permitir sejam 
sanadas fa lhas formais de documentaçào que complementem a instruçào do processo, vedada a inclusão pos terior 
de documento ou informaçào que de,·eria constar o riginariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a 
resposta. 
2 l. l 1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer escla recimentos adicionais dc,·erào fazê- lo no prazo 
detenninado pelo P regoeiro, sob pena de desclassi fica çào/inabili taçào. 
21. 12. REVOGAÇÃO E AN ULAÇÃO: O Município de ALTO Sr\NTO / CE poderá revogar ou anular esta 
licitaçào, em qualq uer etapa do processo. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 - Independentemente de declaraçào expressa, a apresentaçào da proposta implica na aceitaçào plena e total 
das condiçàes e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçàcs constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participaçào da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certam e. 
22.2 - Conforme a legislaçào em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fa se do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de m otivo supervenien te, pertinente e suficien te para 
justificar o ato; 
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edi tal será registrado no horário oficia l de 13rasília, D istrito 
1:cdcral. 
22.--1- - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
22.5 - Este edital e seus elementos consti tutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregào da Prefeitura 
l\Iunicipal de ALT O SANTO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
l 1:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@ altosanto.ce .gov.br, www.tcc.cc.gov.br ou 
h.ItJIB.Í.ih!.!.çQ!I!l!fJ§.,ÇQJ11L 
22.6-Quaisquer esclarecimen tos serão prestados pelo P regoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Pre feitura Municipal de AJ .TO SANTO, localizada a Rua Cel. Sin1plício Bezerra, 198, Cen tro, no horário das 
08:00 até às 1 l :30 horas . 
22.7-0s casos omissos serào resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competen te, nos 
termos da legislaçào pertinen te. 
22.8 - Q ualquer modifi caçào no Edital exige divulgação pelo m esm o instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmen te es tabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nào 
afetar a formulaçào das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propos tas, a Comissào poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em .--\ta acessível a todos , atribuindo-lhes ,,aliclade e eficácia para fins de habilitaçào e classificação. 
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aprescntaçào de suas propostas e a r\dministração 
nào será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçào ou do resultado do 
processo licitatório. 
22. 11 - O licitante deverá manter preposto, acei to pela Admini straçào, no local do serviço, se for o caso, para 
representá- lo na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem cios prazos esta beleciclos neste E dital e seus .Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir~se- / 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na r\dministraçào. (V 
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23. DOFORO 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e gualguer controvérsia 
onunda do presente edital, gue nào possa ser resolvida pela via adITúnistratiYa, renunciando-se, desde já, a gualguer 
outro, por mais priYilegiado que seja . 

. \LTO SANTO-CE, 17 de I\farço de 2023. 

Prego ir 
PREFEITURA MUNI PAL DE ALTO SANTO 

. 

' o ,, 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Sl'.Ll".ÇAO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FL.TURr\ ;\ QUISIÇAO DE NI.r\TERIAL MÉDICO HOSPITAL -\R (EPl 'S), DESTINADOS AO 
A l ENDIMENTO DO SISTEMA D E SAÚDE, D E RESPONSA13ILID1\DE Dr\ SECRETARIA D E SAÚDE 
DO MU ICÍP1 0 DE ALTO SANTO, CONFORME r\S ESPECIFIC1\ ÇÕES E QUA TIDADES 
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: SECRETARIA DE SAÚDE; 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
LICI'FAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa J uríclica que participa des ta licitação; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 cio Decreto 
10.02-1-/ 19 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fis~al que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedo ra da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária cio contrato com a 
, \d minis tração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimen tos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboraçào da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnaçào 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: E quipe designada por ato do titular do Poder Executivo l\funicipal, formada por, no 
mínimo, 02 (doi s) se1Yidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação. incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento co nvocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determ..inar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura T\Iunicipal de .-\LTO SANTO; 
$ESA: Secretaria de Saúde; 
D.O.U.: Diário Oficial da União. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1- O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitante, 
conforme especificação dos lotes abaixo discriminado. 
2- Deverá ser adotada a modalidade li citató ria PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamen to da Lei Federal nº 10.520, de 17 /07 / 2002-
Lei que Regulamenta o Pregão. e rem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 2[/06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/ 1990 - Código de D efesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei 
Complementar nº 123 de l-1- de dezembro de 2006, Lei Complementar n" 1-1-7 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, D ecreto l;ederal nº 10.02-1-, de 20 de setembro de 2019, 
J ,ei Federal 12.-1--1-0 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis cio Trabalho, e demais 
normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
1- 1\ furura contra ração objeto deste Termo de Referencia encontra justificativa na necessidade de adquirir material 
médico hospi talar (EPl 'S) destinados ao atendimento dos pacientes do Sistema Municipal de Saúde, 
especificamente relativo ao T Iospital e Maternidade Santa Rita e Unidades Básicas <le Saúde (Atenção Básica), deste 
f\ funicípio. 
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2- Lste termo segue o rito referente ao Artigo 6º, Inciso III da Lei 8666/93. alterada pela Lei nº 8883/94, ao 
disposto no .Artigo 3°, incisos T, 11 e Ill da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para 
nortear a compra dos produtos objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 
3- O procedirnento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir 
elementos gue norteiam a contratação de empresas gue pratigue preços de mercado e qualidade nos produtos, 
visando à formação de contrato. 

OBJETIVO 
1- [~m cumprimento a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para que o 
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, 
tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa para a ac1uisição <lo presente termo. 
2- O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos 
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos 
recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma 
de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja 
efetuado a seleção de proposta mais ,·antajosa para a administração pública municipal, tendo por finalidade definir 
elementos c1ue norteiam a contratação de empresa para a futura contratação do presente termo. 

DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS VENCEDORAS 
l . 1 ·:ncerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a p roposta classificada cm primeiro lugar guanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e cm seus anexos. obsctTado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9° do art. 26 do Decreto n .0 

10.02..i.;2019. 
2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final supeóor ao preço máximo fixado 
(.\ córdào nº l..j.55 / 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
3 . . \pós a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos ..i.O, inciso X, e 48, incisos 
l e TL da Lei nº 8.666/ 93, as Propostas gue: 
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento es timado para o objeto deste edital, requisitado pelo órgão 
requisitante da licitação ou com preços manifestamente inexeguíveis, assim considerados aqueles gue não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove gue os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do(s) 
objeto(s) deste Edital; 
b) r\presentarem preços unitários superiores aos cons tantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de 
AL' fO SANTO/ Ce; 
..i. - Caso a licitante ,·encedora ofertar lance superior ao citado na cláusula 3.a, do valor orçado pelo órgão 
competente do município, a mesma terá que anexar junto a sua Proposta Consolidada a composições de preços 
unitários, para demostrar à comissão bem como para os demais participantes, que os mesmos estão exequíveis. 
5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indicias que fundamentam a suspeita; 
6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quau·o horas de antecedência, e a ocorrência será regisu·ada cm ata; 
7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2..j. (VINTE E QU,\TRO) 1 IORAS, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalinente aceita pelo Pregoeiro. 
9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características V 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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11. 1 lavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a no\·a data e horário para a sua 
con tinuiclacle. 

12. O Pregoeiro poderá encarninhar. po r meio cio sistem a eletrônico, contraproposra ao licitante que apresentou o 
lan ce mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melh o r preço, \'edacla a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a propos ta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
l--1-. ,\ negociação será realizada por meio cio sis tem a, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
15. Encerrada a análise quanto à aceitação da prop osta. o Pregoeiro verificar,1 a habilitação do licitante, observado 
o di spos to neste Edital. 

ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 

LOTE ÚNICO 

ITEM D ESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE 
0 1. .\ \ ' l •: \:'J'.\ 1. 1) 1·:SC \ IU' \\ ' l •: L 1\ 1. \ N C .\ J,ON(; :\ Sl MPIYS 20 e; LINID ,\IW 25.000 
02. .\\ ' J-: i': 'J'.\I . 1\ 11' 1-:IZ ;\ IJ•:. \\ ' J·:J . 1\ 1.\ N C ,\ J.ONGA 70C J>.\ R.\ Ci\ !J-: l ' N ID .\D J·: 2.000 
03. l .ll \ ' .\S l) J•: J> Il< l<:J-:Dl'.\ 11 ·:\:TO l'J>, C \ JX ,\ CU!\ ! 100 LI N ID .\D J:S C: .\ IX.\ 700 
O..\ . J.l l\ '. \S l) J,: J>ROU •: D J[I. JJ ·:"lT< J l' . C \IX ,\ COM 100 UN [I) ,\Dl ·:S. C: .\ IX.\ 2000 
05 . l .l ' \ '. \S 1 ) J ·: l'R< lC:U) I \11-:NTO M, C:. \IX. \ COM 100 UN [I) ,\Dl ·:S. C. \ IX.\ 2.000 
06. J ,L l\ ' .\S I ) J ·: l' IZOCI ·D 1,\1 1 ·:NT< l ( ; , C. \ IX .\ CO M 100 UN l D ,\DES. C: .\IX .\ 700 
07. I .L ' \ '. \S I ) J ·: l'ROU •: l)J M l·N l 'O M Sl '.1\1 1'0 , CA IXA COM 100 UN ID .\Dl •:S. C .\IX .\ 700 
08 I.L ' \ '. \S U IWRC:IC .\ 7 .0 l'.\R 4.000 
09. I.LI\ .\ S U JW IZCJ C: .\ 7.5 l' .\R 4.000 
10. l.l ' \ '. \S CI IZL ' IZC:IC.\ 8.0 l' .\R 2.500 
11. I .L l\ '. \S C: II W IZC:IC.\ 8.5 J> .\R 2.500 

12. '.\ I.\SC: .\ lt\ l)J ,:S<:. \RT,\ V li L cm.LIRG lCA C \fX ,\ 15.000 

13 . i\ l\SC \lt\ \195 LIN II) \DI ·: 10.000 

14. 'J'()l '. C. \ 1)1 •:sc \ lff .\\1 1·:J . COM r•:J.. \ STl C:O PACOT E COM 100 UN]l) I' . \ C:OTI ·: 7.000 

15 S.\l' \Tll .11.\ J>R< ll'I•: D I·:SC:MlTAVIJ., P J\C:OTE COM 100. l' . \COTI ·: 1.000 

16. OCLIJ.()S 1) 1•: l' IZOTH.:.\O Ll:-,-: 11) \D I·: 1.500 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DO LOTE 

.Justifica-se o critério de julgamen to da licitação ser o MENO R PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor 
refl ete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços 
agrupados cm lotes são similares , minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu 
agrupamen to perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando wna maior 
economia de escala, melhora na padronização, logís tica e gerenciamento dos serv iços, já que a unidade gestora 
solicitará o o bjeto a um número menor de fornecedor , bem com o maior agilidade no julgamento do processo. A 
realização de di\'ersas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o obj eto em tela 
se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para 
gerenciar e fi sca lizar os di,·crsos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de setT ido res para gerencias os diversos contratos poss íveis. Destartc, podemos concluir que a defin ição 
cio objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias , competindo ao agente administrativo 
a\'aÜar o que o interes se público demanda obter m edian te a contratação. 

:-\creditamos, inclusive, que tal agrupamen to (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar cm considerável 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo ass im /)i 
aumentar a probabilidade ele que a ;\dministraçào venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que U 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administra tivos. A , \ dministração, com essa 
decisão justificada, \'isa aumentar o desconto oferecido pelas empresas Ucitantes devido ao ganho de escala no 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facili tar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 
se jam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por pa rte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de sen 'iços objeto ela presen te con tratação, que , ·isa atender o interesse Público . 
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Importante salientar ainda que esta 1\dministração pretende contratar serviços que no se u contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gera r aos licitantes ganhadores 
urna maior economia de escala c.1 ue, certamente, será traduzida em menores preços cm sua propos ta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre L icitarõe.r e Conlra!o/', vários autores, da editora 
Malheiros, na página 7-t, o seguinte trecho: 

"(. . .) em geral, a economia de escala é instrumento 
fundamental p ara diminuição de custos. Quanto maior a 
quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em 
decorrência d o barateamento do custo da produção 
(economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem d e lucro (economia de escala geralmente 
encontrada no comércio) ·: 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Con tas da União, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um 
único item, desde c1ue devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição indevida à competiti,·idade. (Acórdão 1.167/ 2012 -TC 000.431/20 12-5 - TCU - Plenário - Relator: 
.José .J orge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser 
decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 
especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a 
solução mais adequada no caso concreto" . 

Dessa forma, verifica-se c1uc o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de c1ue a divisão do objeto em 
itens distintos de\'C ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a 
A~n:únistração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de ALTO SANTO/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1. 1\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer mterpos1çào de recurrns, podendo ser também 
ad judicado pela ,\ utoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação fica rá exclusivamente a cargo da 
.\uto ridade Competente. 
2 . . -\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
3. :-\pós a homologação do resultado da licitação, os preços o fertados pelos licitantes , ·cncedorcs dos lotes, serão 
registrados na .\ ta de Registro de Preços, elaborada conforme o 1\nexo IX deste edital. 
3.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
4. O s li citantes class ificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento <'/; 
da co1wocação, paradco~1parecerem pdcrante ao ges tor .a fun

1 
de _ass

1
·inar

1
·emd a .\ta de Regis tro dcPre_çfios.dO prazo de d 

comparecimento po era ser prorroga o uma vez por 1gua perioc. o, e es e que ocorra mo tivo JUStl ica o e aceito . 
5. Quando o Ycnccdor não compro\'ar as condições habilitatórias consignadas neste edi tal, ou recusar-se a assinar 
a , \ta de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de 
clas sificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitató rios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro 

~%1 M!'il4 ~- ~----~-
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de Preços. 

6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os aros do procedimento e as ocorrências 
relevantes . 

7- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de faro superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
l. :\ Prefeitura fVIunicipal de ,\LTO S,\ TO, através da SECRETAlU1\ DE S.-\L.DE, a qual será o órgão gestor 
da ;\ta de Registro de Preços de que trata este edital. 
2. ,-\ At~ de Registro de (Jreços elaborada conforme o (Anexo IX) será assinada pelo Ordenador de Despesa da 
SECRF,f, \ RL\ DL SAUDE, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do J\fu nicípio e pelo 
representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado. 
3. Os preços registrados na 1\ta de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas ele preços dos licitantes 
vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com preços iguais ao 
do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame . 
.+ . . \ . \ta de Registro de Preços uma vez lavrada e ass inada, não obriga a ,\dministração a firmar as contratações 
que dela poderão advir, ficand o-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos 
da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência cm igualdade de 
condições. 
5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao 
fo rnecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especifi~ es previstos, durante a vigência do docum ento supracitado. 
6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços) , nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
especificados neste Termo de Referência. 
7 . . \ . \ta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
.\dministração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia 
ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as Legislações 
\' tgentcs. 
8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto aos ó rgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o c1ual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado. 
8. 1. As 5ontracações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subi tem não poderão 
exced. , por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal 9.488 de 
30/08/2018. 
9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Regis tro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da 1\dministração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de classi ficaçã o. 
LO. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da .Ata de Registro de Preços recusando-se a 
fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços 
registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos cm que for declarado inidôneo ou 
impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razôes de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
11. r\ Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da ;\ta cio Registro de Preços na Imprensa Oficial, 
como pede a lei 8.666/93 e suas alterações. 
l2. Ü:, preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes na 
Legislação Pertinente e vigente. 
l 3. 1\ Prefeitura :vfunicipal ele ALTO S.ANTO, através da Secretaria (órgão gestor da ARP), convocará o 
forneccçlor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 
1.+. N:10 ha\-cndo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor e.la Ata, poderá 
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convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
ainda revogar a Ara de Registro de Preços. 
l S. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela :-\dministraçào para os itens registrados. 
16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial e 
no quadro de av iso deste funicípio. 
17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (:-\.nexo TX) - Minuta da [\ ta de Registro de 
Preços. 
l8. As quantidades previstas neste Termo de Referência deste edital sào cstimati,·as máximas para o período de 
\'alidade da . \ta de Registro de Preços, reservando-se a .,\dministraçào da Secretaria, o direiro de adquirir o 
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá ser 
formalizado através do recebimento da , \utorização de Compra / Serviços e de Nota de Empenho pela detentora, 
ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62 e seus 
parágrafos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas neste edital, 
seus anexos e na legis lação vigcn te. 
20. Caso a detentora da r\ta de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a autoridade 
superior dc,·crá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabí,Tis. 

DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de J aneiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso I T1 d,, :\ _>,'..( do ar r. 1 S da Lei 
11" K.Ml) (k l 'YJ .1. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
1- O Município de ALTO SANTO, com a interveniência da SECRETAR!.-\ REQL'TSTT, \NTE, assinará contrato 
com a(s) vencedora( s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, conta dos da da ta da convocação 
expediJa por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no 
ato da assinatura do m.esmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
3- O ·Pregoeiro retornará as ativ idades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o conu·ato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o l\funicípio de ALTO SANTO 
e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
preYistas cm edital e no conLrato e das demais cotninações legais. 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
l - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de fal has ou defeitos 
obsen·ados. 
2 - ,\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,·e perante terceiros. por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da ,\dministração ou de seus agen tes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
J :ederal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
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3 - O representante da Administração anotará em registro própno todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fun cionários à regularização eventualmente 
envoh·idos, determinando o que for necessário à regularização das fa lhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 14.l. Nào haverá exigência de garantia de 
execução para a futura contratação. 
--1- - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da con tratação, facultada a supressão 
além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § l º e 2 º, inciso II da J ,ei nº 8666/93. 
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25° o (\·intc e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1" e 2º , da Lei nº 8.666/93. 
6- r\ Licirante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias. 
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite es tabelecido nesra condição, exce to as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

DO PRAZO, CONDIÇÕES DA EN TREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
l. Po11ito ser firmados contratos, que serào tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
dispm'l'cs constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçôes , alterações e rescisões . 
2. D r\S ORDENS DE CO/'vfPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
O RDE S DE COf\ fPR.\ S, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
fin anceira da CONTRXL\ NTE. 
2.1 . , \ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, de·endo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço fís ico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contratado dc,·erá entregar os produtos/ serviços solicitados na Ordem de Compra / serviços, oportunidade 
em que receberá o atesto declarando o fon1eci.mento. Os produtos/ serviços serão entregues nas seguintes 
condições: 
a) N os locais determinados pela administração do presente processo licita tório indicado na Ordem de 
Compra / serviço; 

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra/serviço no 
ho rário de 07h às 13h (horário local). 
2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de guantidade, c1ualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos/ seffiços cn tregues. 
2.4. Os produtos /serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando 
rigorosà"mentc as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes . 
3. Para os produtos /serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) 
unidadc(s) gestora (s) do Município de ALTO SANTO/CE. 
3.1. 1\ s informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fi scal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora (s). 
--1-. No caso de constatação da inadequação do produto/ seffiços fo rnecido às normas e exigências especificadas 
neste edital, na o rdem ele compra e na proposta vencedora a adminis tração os recusará, devendo ser de imediato 
ou n,o prazo máximo de 2--1- (vinte e qua tro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
5. Os produtos/ sen-iços licitados / contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no T ermo de Referên cia, nos anexos desse instrumento e disposições consta ntes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas ,·igentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 7i 
impostos, taxas e quaisq uer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam traball1istas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam U 
imputáveis, inclusiYe com relação a terceiros, e ainda: 
a), \ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total o u cm parte, o objeto em que se verificarem 
dcios, defeitos ou incorreções; 
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à r\dmjnistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa respo nsabilidade a fiscalizaçào ou o 
acompanhamento pelo órgào interessado. 
6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a p artir da data da aprescntaçào da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 

7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ ];atura apresentada 
pela Contratada, que conterá o dctalhamento dos produtos entregues. 
7. 1. O atesto fica con dicionado à verificaçào da co nformidade da Nora Fiscal / 1-'atura apresentada pela Contratada 
con1 os produtos efetivamente entregues. 

8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contrataçào, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situaçào, nào acarretando qualquer ônus para a Con tratante. 
9. Será efetuada a retençào ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate (]Ue a Contratada: 
9. 1. Não produziu os res ul tados acordados; 
9 .2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nào as exccu tou com a qualidade mínima exjgida; 
IO .. \ntes ci o pagamento, a Contratante realizará consul ta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, auten ticado e juntado ao processo de pagam ento. 
11 . O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legis lação vigente. 
12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para 
pagamen ro. 
13 . . \ Contratante não se responsabilizará por qualquer desp esa gue venha a ser efetuada pela Contra tada, que 
porventura nào tenha sido acordada no conrrato. 
1-1- - Ocorrendo atraso no pagamento, desde gue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o \·alor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variaçào do Índice 
Gera l de Preços - Disponibilidade Interna (IGP -D I), divulgado pela Gundaçào Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efe tivo pagamen to, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atua lizações nos subperíodos in feriores a 30(trinta) dias. 
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar o s vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
l 6- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas. previdenciários, fi sca is e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsí,,eis c1ue possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
2. RJ ~AJLTSTE: Os va lores constantes das propostas não so frerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice TG P-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3. REEQULÍBRJO ECONÔr-.H CO- i"INANCEIRO: a hjpótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis , p orém de conseqüências incalcu láveis, retardadores ou impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, 
em caso de fo rça maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álca econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada ta l situaçào e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneraçào dos produtos/serviços, objeti\'ando a manutençào do equilíbrio 
econômico-fina nceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. II, "d" da Lei O 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 1 
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. U 
2. Proporcionar à CONTRr\T A DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contra tual, inclusive com o fo rnecimento do objero do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal nc> 8.666/1993 e suas alterações. 
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3. Fiscalizar o o bjeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRA T-\ DA, que atenderá ou justi ficará ele imediato. 
-+. otificar a CON-Dl!\ T1\ D F\, ele qualquer irregularidade clecorrenre da execução cio objeto contratual. 
5. efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste con trato. 
6. Determinar o horá rio da realização da entrega dos produ tos podendo ser ,·ariável cm cada local e passível de 
alteração, conforme conveniência da CONTlv \ TANTE com observância das leis trabalhis tas. 
7. r\plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumen to. 
8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos /serviços. 
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada , ele acordo com as cláusulas 
conttl tuais e os termos ele sua proposta. 
10. Notificar a Contratada, por escrito , sobre imper feições, fa lhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam ado tadas as medidas corretivas necessárias. 
11. Exigir ela Contratada, a qua lquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento ele 
rodos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes ela execução deste Contrato. 
12. Receber o objeto do contrato, atra,·és do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, ela Lei nº 8.666/93. 

DASOBifiGAÇÕESDACONTRATADA 
1-1 ·: ntregar os produtos/ equipamentos objeto cio Con trato ele conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora cio certam e; 
2- Manter durante toda a duração cio contrato, em compatibilidade com as obrigações ass umidas, todas as 
condições ele habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3- Prm·idcnciar a imediata correção elas deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contra tante; 
-+- ,\ rcar com cven tu ai s prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venh am a incidir sobre a execução 
contratual. inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento elas leis trabalhistas e específicas cio 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo 
quando implicarem em indagações ele caráter técnico, hipó tese em que serão respondidas no prazo ele 24 (vinte e 
quatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no T ermo ele Referência, no prazo fixado pelo Ges tor do 
Contrato. 
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto con tratual cuj a conduta 
considerada pela fiscalização ela CON-1 'M T ANTE. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições ele defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo ele Referência, contado da sua notificação. 
lO - Remover, às suas expensas, todo o material que es tiver em desacordo com as especificações básicas, e / ou 
aquele em que for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
subs tituição do mesmo. no prazo imediato, contados ela notificação que lhe for entregue o ficialmente. 
11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código ele D efesa cio Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12 - Observar, no c1ue couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
13. Responsabilizar-se integralmente pela observância cio dispositivo no título 11 , capítulo V, ela CLT, e na Portaria 
n." 3.--1-60/ 77, ci o Tvunisrério do Trabalho, relativos a segurança e higien e cio trabalh o, bem como a Legislação 
correlata cm vigor a ser exigida . 
!-+. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTlv \ TANTE, as peças substituídas em decorrência de instalação ' 
incorreta, defeito ou persistência do problema objeto ela revisão. 
15 . J\ rcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes ela legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista, civil 
e demais rclati,·as à operacionalização dos serviços contratados. 

™%< ~· . . ~ ~\ .. ,Mii.- • -~ ~ ,, wettf&c 
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16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho cio m enor ele dezesseis anos, exceto na condição ele aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização cio trabalho do menor ele dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou in salubre; 

17 - Vedar a utilização, na execução cio objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
cm comissão ou funçã o de confiança no ó rgão Contratante, nos termos d o artigo 7° d o Decreto n º 7.203, de 2010 
cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação . 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
L \ dota-sc como critério d e justiça e obediência ao p ri ncípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais ele pregão, abaixo d escritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos ele sancio namcnto com o impedimento de licitar e contratar com a U nião, Es tados, 
Dis trito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.l d o Acórdão TCU / Plenário 
nº 1.793/2011 , art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos ele duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- For jar a classificação corno microempresa ou empresa de pequenc 1. lmped.imen to de licitar pelo período de, no 
porre para obtenção de tratamento favorecido en1 liciraçõei mínimo, l (um) ano . .\ córdào TCU / PL nº 
111centivadas ou não. 3074/ 201 l . 

1 l- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a sessàc 
2. Impedimento de licitar pelo período de, no de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerandc 

tumulto e atrasos no cerratne. mínimo, 4 (quatro) mese s. 

l 11 - Desis tir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou nàc 3. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mantiYer a proposta na fase de aceiração. mínimo, 6 (seis) meses. 

]\'- l\'ào apresentar ou deixar de apresentar documen tação solicitad: 
4. Impedimento de licirar pelo período de, no no edital na fase de aceitação da propos ta, habilitação ou 111 

conrrataçào . 
mínimo, 6 (seis) meses. 

\ ' - . \ presentar proposta comercial em desacordo com o Edital 5. Impedimento de licitar pelo período de, no 
ocasionando a frustaçào do certame em qualquer sentido. mínimo, 1 (um) ano. 

8. lmped.imen to de licitar pelo período de nc 

\ ' ]- _-\presentar documentação fal sa durante a licitação ou con tratação. 
mínimo 5 (cinco) anos. 
9 . Comunicar ao ,\ [ini sté rio Público Estadual e ou 
Federal para apurações de sanções de ordem penal. 

\ ' II - J\:ão manter as condições habiliratórias durante a execução do 8. Impedimento de licitar pelo período de, no 
contrato ou da vigência da ata de registro de preços. mínimo, <> (sei s) meses. 

11. 1 mpedimen to de licitar pelo período de, no 
\ ' lll - ~ào rcnrar a norn de empenho / não mínimo, 1 (um) ano. 

assinatura da _-\ta. 12. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor do contrato/ no ta de empenho . 

13. "\dvertência 
14. i\ lulta de, no mínimo, 0,5 ° o (meio por cento) 

IX - Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo por dia de atraso, aplicada sobre o valor do material 
de referência. não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução 
total ou parcial do obje to . 

16. . \dvcrrência; 

X- Nào cfct·uar a troca do objeto, ljUando notificado, durante a 
17. l mpedimen ro de licitar pelo período de, no 
mínimo, J (um) ano. 

con tra tac;;'io. 18. i\ lulta de, no mínimo, 10° ·o ( dez por cento) do 

valor do contrato / nota de empenho. 

q;, ·&~ .... -, .··: ~ 
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18. ,-\dvertência 

19. J\[ulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) 

XJ - Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 

material não substiruído , limirada a 20 (vinte) dias . 

. -\pós o vigésimo dia poderá ser considerada 

inexecuçào total ou parcial do objeto . 

21. . \dvertência 
22. Impedimento de licitar pelo período de, no 

XII - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) mírnmo, 6 (seis) meses. 

equipamento (s) quando previsto no edital e te rmo de referência. 23. ;\fulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 

eqwpamento. 

Xlll - Deixar de entregar documentação original exigida neste Eclital 21. ;\ [ulra ele, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
durante a licitação ou contratação. valor cio contrato/ nora <le empenho/ valor total 

estimado para o irem ou !o re. 

XI\' - Comportar-se ele modo iniclôneo na licitação ou contratação, 24. Impedimento ele licitar pelo período ele, no 
causando prejuízo a . \ dm.inistraçào ou demonstrando ofensa ao mínimo, 2 (clcm) anos. 
ordenamento jurídico, ao regramento cio ed.i tal, aos licitantes, à 25. l\lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

. \d ministração e ii sociedade. Yalor do conrraro/ nota de empenho . 

27. Impedimen to de licitar por 5 (cinco) anos. 
28. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) cio 

'(\ ' Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. valor do contrato / nota de empenho. 
29. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou 

Es tadual. 

\:\'1 - Nào recompor níveis de serviços acordados, quando esgotados 

os sanc1onamen ros próprios, regulares e inerentes aos 27. Impeclimento de Licitar com a Pl\L:-\S pelo 
mon1rora111entos técnico-operacional e adminis trativo do período de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

\:\ ' II Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em 
28. Impeclimento <le licitar com a P,\!AS por, no 

lei e no edital da presente licitação, cm CJUe não se conune outra 
mínimo, 2 (dois) anos. 

penalidade. 

'(\ ' Ill - l\:ào celebrar contrato, em convocação dentro do p razo ele 29. lmpeclimenro de Licitar cotn o murncíp10 de 

validade ele propos ra. , \LT<) S.\NTO por, no mínimo, 1(um) ano. 

32 . Impedimento de licirar com a Pl'vfAS por, no 
mínimo, 2 (dois) anos. 

XIX- 1 nexecução torai, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/ 2002. 33 . J\folta de, no núnin10, 20% (vin te por cento) 

sobre o val or do contrato / nora de empenho ou 

valor da parcela. 

34. Impedimento de licitar com a P}\1.AS por, no 
XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666 / 93 e Lei mínimo, 1 (um) ano . 

HJ.520 / 2002. 35 . :\ lulra de, no n1ínimo, 10% (dez por cento) 
sobre o valor correspondente a parte não executada. 

X...'-:! - Denegrir ou caluniar eguipes técnica e do Pregoeiro, bem como 

pessoas que integram os processos da Pi\! . \ S, em razão de denúncias 3-l-. Impedimento ele licitar com a _-\.dmi..nistração 

soh a acusação de d.irecionamento de certame, sem a apresentação ele Pública Federal, I '. stadual, i\Iunicipal, pelo período 

provas pertinentes ou a apresentação ele provas infundadas, em de 5 (cinco) ano. 

processo administratiYo instaurado. 

X....\::11 - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
35. Declaração de inidoneiclacle 

X.."\':11 1- Demonstrar não posswr idoneidade para contra tar com a 
_ \dminisrrnçào em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração ele inidoncidadc 7 

~-4/éin:mttfifiw?t YMt ·'· Jii- ---~ ,.... , -- -.llli~lllllllll!lli.lillll"llillllllli\ltlllllilt!iimillltlllill:lillllll"ZlfllllllilllilllíWllllllltllt.l 
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XXI\ ' - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, com binação o u qualquer 

outro expediente, o caráter competitivo de procedimen to licita tório 

público . 

X...'..:\ · - 1 mpedir, perturbar o u fraudar a realização de qualquer aro ele 

procedimento liciraróno público. 

X...'..:\'l - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídi ca para 

parricipar de licitação pública ou celebrar contra to administrativo ; 

41. i\lulra de até '.20° o do farurame nro bruto do 
último exercício anterior ao ela 111stauração cio 
processo adminisrrarivo. 
4 2. T'ublicaçào ex rraordinária da decisão 

condena ró ria. 

43. i\fulra ele até '.20° o do faruramento bruto do 
último exercício anterior ao da mstauração do 
processo administrativo. 
44 . Publicação extraordinária da decisão 

condenatóri a. 

43. i\ l ulta de até 20° o do faruramento bruto do 
último exercício ante rior ao da instauração do 
processo administrativo. 
44. Publicação extraordinária da decisão 

condenatória. 

X...'(\ ' 11 - \ lanipula r ou fraudar o equilíbrio econô mico-financeiro dos 45 . :\ l ulra de até '.20° o do farurnmento bruto do 
con tratos celebrados último exercício anterior ao da 111stauração do 
com a administração pública processo administrativo. 

46 . Publicacào cxtraordin:1ria da decisão 

condenatória. 

" Serão considerados in jus tificados os atrasos não comunicados tempestivam ente e indevidam en te 

fu ndamentados, e a aceitação da justificativa fi cará a critério da P MAS que de,·erá examin ar a legalidade da conduta 

da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamen te justificado e aceito p ela 

PT\l-\ S, a licitan te vencedora ficará isen ta das penalidades m encionadas. 

3. Na hipótese da multa atingir o percentual ele 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P MAS, p oderá 
proceder a rescisão unilateral do com promisso, hipótese em que a vencedora também se sujeita rá às sanções 
administrativas previstas nes te E di tal. N a ocorrência de fa lha maior p oderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração ele Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, p re,·ista no art. 7º da Lei nº 
l ü.'.2 5(2.L~Oü'.2. 

-4- . As i-.1tas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PJ\.fr\S ou cobradas diretam ente 
da pess?a penalizada, amigável ou judicialmen te, e p oderão ser aplicadas cumula tivamente às demais sanções 
previsn'.ts nes te E dital. 
5. O licitante/contratado será informado que es tá passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias ú teis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documen tos, con forme disposto no ar t. 38 da Lei nº 9.784 / 1999. 
5. l. Transcorrido o prazo de defesa pré\· ia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
devidas e para posterior decisào sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6. ,\ s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo ele 10 (dez) dias, a con tar da data do 
recebimento da comunicação em·iada pela autoridade comp etente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida A tiva 
e cobradas judicialmente. 
7. As sanções aqui p revistas são indep enden tes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
curnulati,·arnen tc, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
l. :\ inexecução torai ou parcial do contra to enseja a sua rescisão, se hom·er uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de '.2 1/ 06/93; 
1. 1. A_Rescisào de contra to poderá ser: 
a) D eterminada por ato unilateral e escrito da contra tante, nos casos enumerados nos incisos T a X II e À'VII do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, noti ficando-se a contratada com antecedência m ínima de 30 (trin ta) dias, observado o 

dispos to no ar t. 109, " T", letra "e", ela mesma lei; 7 
b) A migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
. \ dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1º do art. 79 ela Lei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 

!,c,'..\Aitr:.-Xte.r:crt-Ac,,, ~~- -'"-' ~~mm-,m:t=·,.Xf~'.fb,~ ~ -~ ~i .. . l;',~;,. ,&-~ ~ 
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1.2. r\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
comperen te; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem moti,·o para rescisão do Contrato: 
a) O nào-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a r\dministração a compro\'ar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à ,\dministração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 1\dm..inistração; 
t) O desatcndimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim corno as ele seus superiores; 
g) O cometimento reiteraclo cle faltas na sua execuçào, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
l .ei nº 8.666, de 21 de junho ele 1993; 
h) . \ decretação da fa lência ou instauração ela insolvência civil; 
i) , \ disso! uçào da sociedade ou o falccimen to do contra ta do; 
j) :-\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) , \ supressào, por parte da r\dministraçào, dos materiais, acarretando modificações do nlor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) _r\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso ele calam.idade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspemõcs que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desm obilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) ,\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) A subcontratação torai ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posiçào contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
l. As li citantes devem obsen-ar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contraraçào e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem -se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, yualqucr vantagem com o objetivo 
de iníluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) " prática fraudulenta": a fa lsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo ele iníluenciar o processo de licitação 
ou de execução de contra to; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou niais licitantes, com ou se1n o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos; l 
d) "prática coercitin": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
"isando iníluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstruti,·a": 
( 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

W '1Wilt®!Y,Af, ,,J./fu~~ ,.-,.-;,,.,"·'" 
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organismo financeiro multilateral, com o obj etivo de impedir m aterialmente a apuração de alegações de prática 
preYista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impecLr materialmente o exercício do direito ele o organismo financeiro multilateral 
promover mspeção. 
2. Na hipótese ele financiamento, parcial ou integral, p or organismo financeiro multilateral, mediante acLantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos fmanciaclos pelo 
o rga nismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente o u por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstruti\·as ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo o rganism o. 
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contra tação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser finan ciado, cm parte ou integralmente, p or organismo 
financeiro multilateral, mccLantc adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele forma lmente incLcadas possam inspecio nar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
-+. ,\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administratiYas pertinentes, previstas em lei, se 

comprovar o ern·olvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudu lentas, conluiadas 

ou coerciti\·as, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por o rganismo financeiro 

multilateral, sern prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e CÍYcis. 

o e ,·. 

Fernando Wilson Fernandes Silva 
Secretário de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

·;~~.~-, ,iiii,i' 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _____ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA 
O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

.\ PR.El .,ETTL'R,\ f\ fUNICIPAL DE ALTO SANTO, através da Secretaria J e , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , ,\LTO S. \ NTO, Ceará, inscrita no 
CNPJ /!V[F sob o nº , neste ato represen tado pelo (a) Secretário(a) de 
_______ . Sr. (a) , portaclor(a) do CPF nº. , doravante 
denom.inado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à 

mscnta no CNPJ sob o nº. represen tada por 
_________ , portador(a) CP[,' nº. , ao fim ass inado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o E dital de PREGr\O ELFTRÔNICO Nº. ______ _ 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 8.666/ 93, de 2 1 de junho de 1993 e suas alterações 
pos terio res, a Lei Federal nº 10.520/ 02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposições da 10.520, de 
17 / 07 /'.2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 2 1/ 06/ 1993 e alterações 
posteriores - Lei de Licitaçoes, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 
6.20-1- /07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-t7 de 07 de Agosto de 
2014, Lei Complementar nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto redera! nº 10.024, de 20 de setembro 
de 201 ?, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VTT-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1-AQUISIÇÀO DE IVlATERIAL MÉDICO H O SPITALAR (EPI 'S), DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DO SISTEMA D E SAL'DE, DE RESPONSABILIDADE D A SECREL\RL\ DE S1\ ÚDE DO ivnJNICÍPIO 
DE .\LTO S,\ TO. CO 1:oRME .AS ESPECIFICAÇÕES E QL'. \ NT ID.\DES CONSTANTES O 
TERi\10 DE REFERJ~NCIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - ,\ CO TR.,-\T. \ NTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do 
Lote __ de R$ ( ), disu-ibuídos da seguinte 
forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS) 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1- .1. , \ s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: : elemento de despesa: 

sub elemento de despesa: 

, consign,do no ~ _________ , co111 recursos 
Orçamento Municipal de 20_. 

"~ "'· ~4'L ~~- " . .mm\111· illllllll'. ...... lll:!'illllllllllllll_.llli 
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CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
S. I. O contrato terá um prazo de \·igência até , a partir da data da assinatura, 
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei 1-'cc.lcral n". 8.666/93 e suas alterações 
postertorcs . 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. No interesse e.la CONTRr\ TA.NTE, o ob jeto deste E dital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite de 25% (vin te e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressão 
além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º , inciso II da Lei nº 8666/93. 
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 6S, §§ l º e 2º , da Lei nº 8.666/93. 
6.3- ,\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
6..+- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lirnite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - ,\ fi scalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou ser,:iços, anotando cm registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
o bservados. 
6.6 - , \ fi scalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contra ta da, inclusive pcran te terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corrcsponsabilidac.le da :\dmú1istração o u de seus agentes e prepos tos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
1 ;ederal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
6.7 - O representante da 1\dministração anotará em registro próprio todas as ocorrências rchcionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
c.li sposiçôes constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.2. D:\S ORDE S DE COMPR. \ S: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE CO JVfPRr\S, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a neces sidade e disponibilidade 
financeira da CONTR,\TANTF. 
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos /serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento . O s produtos/serviços serão entregues nas 
seguin tcs condições : 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra / set-Yiço; 

b) No prazo de no máxin10 de ( ) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra/serviço 
no horário de 07h às l3h Q1orário local) . 
7.2.3. O aceite dos produtos/ serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do fornecedor por 
dcio de quantidade, qualidade ou di sparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos / serviços entregues. 
7.2.4. Os produtos / sc1-Yiços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra / serviço, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
7.3. Para, os produtos / serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nora fiscal cm nome do da(s) 
un.idade(s) gestora (s) cio Município de i\LTO SANTO /CE. 

, , • .,...,. fii/11!'!i&'.',i//Jíf,/M\•!iil"'' - ~~ 
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7.3. l . As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora (s). 
7 .-L No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido às normas e exigências especificadas 
neste edital. na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adeq uados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
7. S. Os produtos / serviços licitados / contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às no rmas ,·igentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem con10, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) r\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exp ensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreçôes : 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deco rrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
7.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trin ta) dias, contados a parti r da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contra tada. 
7.7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo sen-idor competenre. da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalha.menta dos produtos entregues. 
7. 7 .1. O ates to fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal / Fatura apresenta da pela Contratada 
com os produtos efetivamente en tregues. 
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docum entos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagam en to ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo p ara pagam en to iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da siruação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagam ento, proporcional à irregularidade \'erificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7. 9.1 . Não produziu os resultados acordados; 
7.9.2. Deixou de execu tar as atividades con tra tadas , o u não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7.10. ,\ntes do p agam ento, a Contratante realizará con sul ta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7. 11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Con tratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7. 12. Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.13. I\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divu lgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a dara pt-c\·ista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata ternporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
7. 15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fi ndar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
7. 16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E 
FIN ANCEIRO 
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresen tado3 com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários , fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de luc ro . 
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8.2. R.E,\J USTE: Os va lores constantes das propostas não sofrerão reajuste ames de decorridos 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçào Getúlio \'argas. 
8.3. REEQUTLTI3lUO E CONÔJ\IICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
prevish·eis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos e.la execuçào do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito o u fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual , poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada ta l situaçào e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
,\dministraçào para a justa remuneração dos produtos/serviços, objeti,·ando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da J ,ci Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 . Solicitar a cxecuçào do objeto à CO TR.r\Tr\DA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
9.2. Proporcionar à CON-lRATADA todas as condições necessárias ao pleno curnprin1ento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal nu 8.666/ l 993 e suas alterações. 
9.3. Fiscalizar o objeto dcsrc contra to através de sua unidade competente, podendo, cm deco rrência, solicitar 
providências da CONTR r\ T.AD,-\ , que atenderá ou justificará de imediato. 
9.-+. Notificar a CONTR:-\T.\DA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
9.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser ,·ariáwl em cada local e passível de 
alteração, con forme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
9.7. , \plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.8. l nclicar os locais onde serào entregues/prestados os produtos/serviços . 
9.9 . Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
9. IO. loti ficar a Contratada, por escrito , sobre imperfeições, falhas ou irregularidades cons tatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9.11. E xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o corre to e tempesti, ·o pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscai s e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
9. 12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, U, da Lei nº 8.666/ 93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRAGAÇÕES DA CONTRATADA 
10. l-Entrcgar os produtos / equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2: Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3- Providenciar a imediata correção das defici ências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
10. -+- r\rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida po r seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou ,-enha rn a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras prO\•idências, respondendo obriga toriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, ap licáveis ao pessoal empregado na cxecuçào contratual. 
10.6 - Prestar imcdiatamen te as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
sah-o lluando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas . 
10.7 - Substituir o u reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
10.8 - P rovidenciar a substituição de qualquer profissional envoh,ido na exccuçào do objeto contratual cuja 

10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçóes de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua no tificação. 

conduta considerada pela fis calizaçào da CONTRATANTE. é 
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10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou 
aquele em que for consratado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição e.lo mesmo, no prazo imediato, contados da notificaçào que lhe for entregue oficialmente. 
1 O. l l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
e.lo Código de Defesa do Consumidor Q,ei nº 8.078, de 1990); 
10.12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
10.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo lT, capítulo V, da CLT, e na 
Portaria n. 0 3.--1-60 /77, do l\linistério e.lo Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a 
Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
10.1--1-. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTR.r\TANTE, as peças substituídas em decorrência de 
instalação incorrera, defeito ou persistência do problema objeto da revisão. 
10.15. Arcar com toe.los os ônus ou obrigações decorrentes da legis lação tributária, fiscal, comercial, trabalhista, 
civil e demais rclati,,as à operacionalização dos serviços contratados. 
10.16 - Não permitir a utilização de qualquer tra balho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalh o do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
10.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Con tratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 

CLÁUSU LA D ÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRAT IVAS 
11. l. "\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em edi tais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5.1.1 do ,\córdão TCU/ Plenário 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificaçào como microempresa ou empresa de peguenc 1. lm.pedimenro de licitar pelo período de, no 
porre para obtcnçào de tratamento favorecido em licitaçõei mínimo, 1 (um) ano .. \córdào TCU / PL nº 
incentivadas ou não. 3074/2011. 

II - Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a sessàc 
2. Impedimento de licitar pelo período de, no de licitaçào para qualquer manifestação na sessào pública, gerandc 

rumulto e atrasos no certame. núni.mo, -l- (quatro) meses. 

llI - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou não 3. Impedimento de licirar pelo período de, no 
mantiver a proposta na fase de aceitação. mínimo, 6 (seis) meses. 

l\'- Não apre:scnrar ou deixar de apresentar documenraçào solicitada 
4. Impedimen to de licitar pclo período de, no no edital na fase de aceitação da proposta, ha bilitação ou na 

conrrataçào. núnimo, 6 (seis) mescs. 

\ ' - .-\ prcsen tar proposta comercial cm desacordo com o Edital 5. Impedimento de licitar pelo período de, no 
ocasionando a frustaçào do certame em gualguer sentido. mínimo, 1 (um) ano. 

10. 1 mpcdimcn ro de licitar pelo período de nc 

\ ' 1- . \ presentar documenraçào falsa durante a licitação ou contratação. 
mínimo 5 (cinco) anos. 
11. Comunicar ao .\finistério Público Estadual e O L 

f.ederal para apurações de :sanções de ordem penal. 

\' 1 f - Nào manter as condições habilirarórias durante a execução do 8. Impedimento de licitar pelo período de, no 
conrraro ou da vigência da ata de registro de preço,. mínimo, 6 (seis) meses. 

13. Impedimento de licitar pelo período de, no 
\ ' Ili ~ \lào retirar a nora de empenho/ não mínimo, 1 (um) ano. 

assina rum da . \ra. 14. ,\[ulra de, no núnimo, 10° o ( dez por cento) do 

valor do contrato/ nora de empenho. 

• "'1/it\\l'~ llilll'llllilll!li. 
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15. ,-\ d verrência 

16. ;\fulra de, no mínimo, 0,5 ° o (meio por cento) 
1:\- Enrregar o ob je ro fora do prazo estabelecido no edital e termo por dia de arraso, aplicada sobre o valor do material 
de referência. não fornecido, limirada a 20 (vinre) dias. Após o 

vigésimo dia poderá ser considerada inexecuçào 
rotai ou parcial do objero . 

19. . \dvertência; 

X- 0'.ào cferuar a troca do objero, quando notificado, durante a 
20 . Impedimen to de licitar pelo período de, no 
rnínimo, l (um) ano. 

conrraraçào. 
21 . i\fulta ele, no mínimo, 10°'0 (dez por cento) do 

valor do conrrato / nota de empenho . 

20. . \dvcrrência 

21 . :\fulra de. no mínimo, 0,5° o (meio por cento) 

Xl - Subsriruir o objcro fora do prazo estabelecido. 
por dia de a1raso, aplicada sobre o valor do 

marerial não subsrituído, limitada a 20 (vinte) dias. 

,\pós o vigésimo dia poderá ser considerada 

inexecuçào total ou parcial do objeto . 

24. • \dverrência 

25. Impedimento ele licitar pelo período ele, no 
XII - Deixar de realizar ou arrasar a instalação 011 mon tagem do (s) mínimo, 6 (seis) meses. 

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referên cia. 26. i\fulta de, no mínimo, 0,5° o (meio po r cento) 

por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 

eqwpamento. 

:\III- Deixar de entregar documentação original exigida nes te E di tal 21. Iv!u lra de, no mínimo, IOº·o (dez por cento) do 
duranre a liciraçào ou contraraçào. valor do contrato/ nora de empenho/ valor total 

esàmado para o irem ou lote. 

:\J\ ' - Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, 26. Impedimento de licirar pelo período de, no 
causando prejuízo a . \dministraçi\o ou demonstrando ofensa ao núnimo, 2 (dois) anos. 

ordenamento jurídico, ao regramenro do edi tal, aos licitantes, à 27. í\Iulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do 

, \dminisrraçào e à sociedade. valor do contraro / nota de empenho. 

30. lmpedimcnro de licitar por 5 (cinco) anos . 
31. i\Iulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

:\\ ' - Cometer fraude fiscal durante a liciraçào ou contratação. Yalor do conrraro / nota de empenho. 
32 . Comunicar ao ,\!inistério Público Federal e ou 

Estadual. 

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando esgotados 

os sanc1onamentos própnos, regulares e inerentes aos 27. Impedimen ro de licitar com a Pí\fAS pelo 
111oru rora1ne11 tos técnico-operacional e administraàvo do período de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contrarual. 

X.\'Jl- D eixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em 
28. Impedimento de licitar com a PM.\S por, no 

lei e no edital da presente liciraçào, em que não se co1111ne outra 
mínimo, 2 (dois) anos. 

penalidade. 

)(\ ' Ili - Não celebrar contrato, cm convocação dentro do prazo de 29. 1 mpeclimento de Licitar C0111 o murucíp10 de 
,·,didade de proposta. .\LTO S.\l\T() por. no mínimo , l (wn) ano. 

34 . lmpedimenro de lici rar com a Pi\L\S por, no 
mínimo, '2 (d01s) anos. 

X IX- Tncxccuçào torai, previsro na Lei 8666 / 93 e Lei 10.520/ 2002. 35. ,\fulra de, no tnínimo, 20° o (vinte por cento) 

sobre o valor do contrato / nora de empenho ou 

valor da parcela. 

36 . 1 mpedimen ro de licirar com a P;\L\S por, no 
:\...\: - 1 nexecuçiio parcial do obje to pre\'lsto na Lei 8666/93 e Lei núnimo, 1 (um) ano. 

10 'i20 / 2002. 37 . .\f ulra de, no 11111111n o, 10° o (dez por cento) 

sobre o Yalor correspondente a parte não executada. ( 
* '~ :a;., ~~ ~Qé.'*j~ . ~w.. 
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X..'(J _ Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem como 
pessoas que integram os processos da l\\L \S, ern razão de denúncias 
sob a acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de 
provas pertinentes ou a apresentação de provas infundadas, em 
processo adm.inisrrarivo instaurado. 

X..'(11- Cometer fraude fiscal no recolhimento ele quaisquer tributos. 

X___\:J l l- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
.-\dm.ini srraçào em ,·irtude de atos ilícitos praticados. 

X__\:]\ '- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento li citatório 
público. 

:\X\ ,_. mped.ir, perrurbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procidimento liciratório público. 

X.X\ ' ] - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
participar de liciraçào pública ou celebrar contrato administrativo; 

3-1-. Impedimento ele licitar com a . \dministraçào 
Pública Federal, Estadual, i\lunicipal, pelo período 
de 5 (cinco) ano. 

35. Declaração de inidoneidade 

36. Declaração de inidoneidade 

45. i\Iulra de até '.20° o cio faturamento bruto do 
último exercício anterior ao da mstauração do 
processo adm.inistrati,·o. 
46. Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

47. \lulra ele até 20° o do faruramento bruto do 
último exercício anterior ao da tnstauração do 
processo administra ti\'O. 
48 . Publicaçào extraordinária da decisão 
condenatória. 

45. i\Iulta de.: até 20° o do faturamento bruto do 
último exercício anterior ao da instauração do 
processo adrnin.isrrativo. 
46. Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

X..\:\Tl - ,\Janipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 47. Multa de até 20% do faruramento bruto do 
contratos celebrados último exercício anterior ao da instauração do 
com a administração pública processo admin.istrati,·o. 

48. Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

11.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS gue deverá examinar a legalidade da conduta 
da conrratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, dcvidamenre justificado e aceito pela 
Pf\lAS;a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas . 
11.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMAS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em gue a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pre,·ista no art. 7º da Lei nº 

L0.250 / 2002. 
11.-1-. .:-\s multas pornntura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e p oderão ser aplicadas cumulativamente às demais 

sanções previstas neste Edital. 
1 l.5. O licitante/ contratado será informado gue está passível da aplicação ela sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
11.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem m anifestação. o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a ap licação da sanção pela autoridade superior. 
11.6. r\s multas sento recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, guando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
11 .7. 1\s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. ~ 

~ 
™=d , mm ~ .. ,,m;,: ·· ifym • ~ ,., ,,.,,.;:~, .,,iw®~•k d 'l!MIRtXUtttt:rtffltl' XtL .. 
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CLÁUSULA D ÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12. 1. 1\ s licitantes devem observar e a contratada deve obsen·ar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto pad1ào de ética duran te todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) " prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) " prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeti,·o de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esc1uematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
( 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
o rganismo ftnanceiro multilateral, com o ob jetivo de in1pedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito dc o organismo financeiro multilateral 
promover rnspeção. 
12.2. Na hipótese de ftnanciarnento, parcia l ou in tegral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de 
contratos financiados pelo organis1uo se, e1u qualquer m omento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agen te, em práticas corrup tas, fraudu lentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.~ Considerando os propósitos dos itens acim a, a lici tante vencedora corno condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, p ermitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam insp ecionar o local de execuçào do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12.4. r\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administratins pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o envolvimento de represen tante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
o rganism o financeiro multilateral, sem prejuízo das dem ais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. .\ inexecução torai ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
13.1 .l. :\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da con tratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
are. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinca) dias, observado o 
disposto no art. 109, " T", letra "e", da mesma lei; 
b) ,\migável, por acordo enu·e as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
.\dministra tivo, desde que, cumprido o estabelecimen to no§ 1 º do art. 79 da J ,ei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
13.2. 1\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
13.-1-. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas conu·atuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especi fi cações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, lenndo a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos ~ 
se1Yiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O .atraso in justificado do início de se1Yiço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; l 

!~$tÚ( .<lJffi9/l'i)fil:W:f\;J:!·S:o --~,> -------l!Mmllil,;..Ji<~ 
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í's <'- ' 
e) ,\ paralisaçào do serTiço ou do fornecimento, sem justa causa e pré,·ia comunicaçào à r\dministr~l~ ''- · 
f) O desa tcndimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fi scalizar a sua 
execução, assim como as de seus superio res; 
g) O cometimento reiterado ele fa ltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 ela 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) .,.decretação da fa lência ou in sta uração da insolvência civil: 
i) ,\ di ssoludo da sociedade ou o falecimento do contratado· ' , 
j) 0 \ alteração social ou a modificação ela fina lidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Con '?jato ; 

. k)· Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conh ecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 

1) 1\ supressão, por parte da 1\dministração, dos materiais, acarretando modifi cações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
nào conco rdância por parrc da empesa; 
m) A suspensào de sua execuçào por ordem escrita da Administraçào, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, sak o cm caso de ca lamidade pública, grave perturbaçào da ordem intern a ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagament o obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) ,\ ocorrência ele caso fo rtuito ou força maior, regularmente comprovada, irnpcditi,·a da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo elas sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
J ,ei; 

cu "\ subcontratação total ou parcial cio seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, tota l ou parcial da posição contratual, bem como a fu são, cisão ou incoqJoraçào, que implique 
vio laçào da Lei ele Licitaçôes ou prejudique a regular execução cio contrato. 

(ó\ 

c6usuLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
t-n -Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - Cc, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
priYil4iaclo que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presen te instrumento, em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

ALTO SANTO - CE, __ de ______ de _ _ 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF N;° ___________ _ 

') 

CPF N.,,..,.<>;._r------------

- , ~ y.,,._ 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coro nel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429,2080 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

,\ empresa m scrita no CNPJ n." , com sede 
____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às ex.igências do E dital no que 
se refere a habilitaçào jurídica, qualificaçào técnica e econômico-financeira, e que es tá regular perante a 
Fazenda Naciona l, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 

___________ de _________ de '.20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

~Wi ,i, ·~tHF'/··'"'Y'.~ Jfüfülilf:,···:.· .• ,~.,Jt,:~~~ !1-

Prefejtura Municipa l de Alto Santo - Rua : Coronel Simpl ício Bezerra , 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -----------

;\ empresa , inscrita no CNPJ 11 .º , com sede 
____________ , declara, sob as penas da Lei, que até a prese nte data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitató rio, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

_ __________ de _________ de :20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

l 

$~ ·Hill ~~*" ·,.,, ~~ 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

,\ empresa CNP.J nº. com sede 
declara, em atendimento ao prc,,1sto no edital de Pregão 

E letrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licita tório, junto ao l\funicípio de ALTO SANTO, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27 / 10/ 1999, publicada no 
DO U de 28 / 10/ 1999, e ao inciso X.,'\G'CIII, do artigo 79, da Constituição l;cderal, nào emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

______ ___ de _________ de 20 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos , na condição de aprendiz, desde lJUe maior de 14 \ 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. \, 

, ""''*~W!iíiil&llíbài.Ul11ll i~ - "' 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------

r\ empresa CNPJ n.º com sede 
______________ , D eclaro (amos) para todos os fms de direito , especificamente 
para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 11º 123, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementa r nº 147, de 07 de r\gosto de 2014 e Lei Complementar nº 
155 / 2016, de 27 de outubro de 2016. 

______ ,_de ________ de 20 

(,\ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

·Q 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N º - ------------

Lu, , por tador(a) do RG nº e CPF nº 
________ , residente e domiciliado(a) a , ocupante do cargo de 

da empresa inscrita com o CNPJ nº 
__________ _ _ , com sede à , dcclaro para os devidos 
fins que não tenho nenhum vínculo empreg atício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal 
de ALTO SA.NTO. 

_______ , __ de ___ de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) ,-\Declaração será para todos os sócios da empresa (SEP1\ lli-\ Dr\MENTE), se for o caso. 

\ 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

E u, , portador(a) do RC n º __________ como 
representante devidamente constituído da empresa inscrita com 
o CNPJ nº , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão J-_::letrônico de nº , por qualquer meio ou por quak1uer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão E letrônico de nº 
_____ ___ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de faro do Pregão E letrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante po tencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº , quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) c1ue o conteúdo da proposta ap resentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão E letrônico de nº 
_ _______ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamen te, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
o ficial das propostas; e, 

(f) que es tá plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ , __ de _________ de :2()_ 

(:\ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

V 
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ANEXOIX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º _________ _ 
PREGÃO ELETRÔNICO N º -----------
Ó R G ,W) GERENCIADOR: Secretaria de ________ _ 

,! 

PREÂMBULO 

,\os ' dias do mês de ele 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi 
la \'rada a presente j\ta de Registro de Preços, conforme deliberação da ,\ta do Pregão E letrônico Nº 
________ do respecti,·o resultado homologado, publicado na imprensa Oficial, que vai assinada pelo 
Gestor do Contrato, Sr. (a) , Secretário(a) de , portador(a) do RG 
nº e CPF nº , e pelos representantes legais dos detentores do Registro 
de Preços, Sr. (s) representantes lcgal (is) das empresa(s) 
_________________ ,, inscrita (s) com o CNPJ nº , todos 
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGAO ELETRÔNICO PARJ\ SRP Nº 
__________________ , e nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/1993 e alterações posteriores - Lei de 
Licitaçôes, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de , \ gosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o 
LÍtulo \'Tl -,\ da Consohchção das Leis do Trabalho, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 
Federal 9.-1-88 de 30/ 08 / 2018, Lei Federal 12.-1-40 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-,\ da Consolidação 
das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente 
procedimento a d minis era ri\'(). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR 
:\ presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para 

de acordo 
com o Anexo I - Termo de Referência do edital, para o período de 12 ( doze) meses do edital de Pregão eletrônico 
acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fo rnecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu 
intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de lJUalquer espécie aos detentores do regisrro de preços, sendo-lh es assegurada a 
preferência em igualdade de condições. 

:-\ CONTRXL\ NTE pagará à FL-T UR,-\ E EVENTUAL CO TJL-\T,\Çr\O pela execução do objeto desta J\RP 
o \'alor global cio] ,ore __ de RS ( __________ _ ______ ), distribuídos 
da seguinte forma e sujeito as incidências normais. (INSERIR PLANILHA COM ITENS) . 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de ,·igência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme ,\rt. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de \'alidade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o lflt:J>•> 1 U sl,> (.3?.dcl ;JJ:J..c J.21,,iliJ.,d 
n .' .. k.M<i.,.dcJ 1

}')) . 
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CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Secretária de o gerenciamento da Ata ele Registro de Preços, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
bn decorrência da publicação desta ;\ ta, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os fornecedores 
com preços registrados, dcn:ndo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa <lo clerentor de registro de 
preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, rnntados a partir da convocação, para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde gue 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 
habilitação exigidas no edital, as guais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta _\ta de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas Leis 
vigentes que fundamentam este Regis tro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em especial, 
as atribuições estabelecidas . 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições gue lhe são conferidas conforme as 
Legis lações vigentes que regem este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo <le validade desta .\ta, fica obrigado a: 

a) "\tender aos pedidos efcLuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como agueles 
cl ecorrentes de remanejamento de guantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo participante 
do Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de ,\LfO S, \ TO sobre a pretensão de 
órgão/ entidade não participante ( carona). 
d) Manter durante toda a vigência da r\ ta de Registro de Preços, em comparibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo, guando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir w bre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais , transporte e outras 
providências, respondendo obrigatoriamen te pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
elo trabalho e legislação correlata, aplicá,·eis ao pessoal empregado na execução contratual. 
g) Prestar imediatamente as in formações e os esclarecimentos gue venham a ser solicitados pela contratante, salvo 
quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
h) Substituir ou reparar o objeto/ serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
clesconfomiidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado 
da sua notificação. 
i) Providenciar a su bstituição de c1ualquer profissional envolvido na execução elo objeto contratual cuja conduta ! ] 
seja considerada indesejá,·el pela fiscalização da contratante; i; 
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm desconformidade com as 
especific_ações deste Termo, no prazo de 48 (guarenta e oito), contados da sua notificação; / 
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 

=-"--'-';.::'W"Z@fillQ' 'iW'·''j(',:j.·f-"'"'' '"'~··.,·/·,«::%~\::!; *J,$ffi~Mf.té:W'iltR~iF®'J>~'~' ~ lffl-m ti 'j g' 
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em sua proposta comercial, obsc tYanclo o prazo núnimo exigido pela :-\drninistraçào; 
l) Responsabilizar-se integralmente pela observância cio dispositivo no título IT, capítulo \' , da CLT, e na Portaria 

Nº 3.-1-60 /77, cio tl,f.inistério cio Trabalho, relativos a segurança e higiene cio trabalho, bem corno a Legislação 
correlata cm vigor a ser exigida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
a) Os preços registrados sào os preços unitários ofertados nas propostas das signatá rias desra A.ta, os guais estão 
relacionados e cm consonância com o ívfapa de Preços, anexo a este imtrumento e setTirào de base para futuras 
aguisições, observadas as condições de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, DO REAJUSTE, E DO REQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
a) PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhisras, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamenros de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fo rnecimento, inclusive a margem de lucro. 
b) REAJ L'STF: Os nlores cons tantes das propostas nào so frerào reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na gu~l poderá ser uti~zaclo o índice IGP-M da Funclaçào Getú lio Vargas. 
c) REEQULT13RI0 ECONOMICO-FTNA.NCEIRO: Na hipótese de sobre\·irem fatos imprevisíveis, ou 
pre,·isíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçào cio ajustado, ou ainda, 
em caso de fo rça maior, caso fortuito ou fato cio príncipe, configurando álca econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçào e termo aditivo, ser 
restabelecida a relaçào llue as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
1\dministraçào para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutençào do egu.ilibrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na form a do ar tigo 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
a) Os preços registrados na presente r\ta, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na 
legalidade da legis lação vigente para estes atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXECUÇÃO DA ENTREGA E DA FORMA DO PAGAMENTO 
1. Poderão ser firmados contratos, gue serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive gu.anto às prorrogações, alterações e rescisões . 
2. DAS ORDENS DE COMPR1\ S: Os produtos licitados/contratados serào entregues mediante expedição de 
ORDENS D E CO]\fPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necess idade e disponibilidade 
financeira da CONTJZ, n ·ANTE. 
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva guanticlade, devendo ser entregue ao 
beneficiário cio contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra / serviços, oportunidade 
cm que receberá o atesto declarando o fornecimento. O s proclutos / scrYiços ~crão entregues nas seguintes 
condições : 
a) Nos locais determinados pela administração cio presente processo licitatório imEcaclo na Ordem de 
Compra / serviço; 
b) No prazo de no máxim o de ( ) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra /serviço 
no horário de 07h às 13h 01orário local). 
2.3. O aceite dos produtos / sen ·iços pelo órgào recebedor nàu exclui a responsabilidade civil cio fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos / serviços entregues. 
2.-1-. Os proclutos / seP,iços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra / sen·iço, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. ~ 
3. Para os produtos/ serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome cio cla (s) 
unidade(s) gestora (s) ci o l\ funicípi o de ALTO SANTO/CE. . 

l'ei 
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3.1 . As in fo rmaçàes necessárias para emissão da fatura e no ta fi scal deverão ser rcgucridas junto a(s) unidade(s) 
ges tora(s). 

--1-. No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido às normas e exigências especificadas 
neste edital. na ordem de compra e na propos ta vencedora a administração os recusará. dLTendo ser de imediato 
ou no prazo máximo de 2..J. (vin te e guatro) ho ras adeguados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabí,·eis. na forma da lei e deste instrumento. 
5. Os produtos/ serviços licitados/ contratados deverão ser entregues , obsep,ando rigorosamen te as especificaçoes 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumen to e disposiçôcs constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigen tes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e guaisquer ônus de origem federal, es tadual e municipal, bem como, guaisguer encargos judiciais 
ou extraj udiciais, sejam trabalhistas, previdenciários , fiscais e comerciais resultantes do fornecimento gue lhes sejam 
imputáveis, inclusi,-c com relação a terceiros, e ainda: 
a), \ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm gue se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreçàes: 
b) Responsabili zar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros , decorrentes de sua culpa 
ou <lolo na execução do fo rnecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão in teressado . 
6. O prazo para pagam ento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir ela data da apresentação da Nota 
Fisca l/Fa tura pela Contratada. 
7. O pagamento somente será efetuado após o a tes to, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
7 .1. ü ates to fica condicionado à verificação da confonnidadc da Nora Fiscal / Fatura apresen ta da pela Contratada 
com os p rodutos efeti,·amente entregues. 
8. 1 lavendo erro na apresentação da N o ta Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinen tes à contra tação, ou, ainda, 
circu nstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamen to fi cará p endente até que a Contratada providen cie 
as medidas saneadoras. esta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação ela regularização 
da situação, não aca rretando gualquer ônus para a Contratante. 
9. Será efetuada a retenção ou glosa n o pagamento, prop orcional à irregulari<ladc ,·erificada, sem prejuízo das 
sançoes cabh-cis, caso se constate gue a Con tratada: 
9.1. ão produziu os resultados acordados; 
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mfoima exigida; 
1 O .. \n tes do pagamento, a Contratante realizará consulta para veri ficar a manutenção das condições de habili tação 
da Contratada, devendo o res ul tado ser impresso, autenticado e juntado ao processo <le pagam ento. 
11 . O pagamento será efetuado po r meio de Ordem Bancária de Crédi to, mediante dep ósito em conta corrente, 
na agência e es tabelecimento bancário indicado pela Con tratada, ou por outro m eio previsto na legislação vigente. 
12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamen to. 
13 . . \ Contratan te não se responsabiliza rá po r qualquer despesa gue venha a ser efetuada pela Con tratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato . 
14 - Ocorrendo atraso no p agamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o valo r devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na va riação do Índice 
Geral de Preços - D isponibilidade Tnterna (IG P-D I), divulgado pela Fun<lação Getú lio \largas, no p eríodo 
compreendido en tre a data prevista e a do efetivo pagam en to, adotando-se o critério "pró-rata tcmporis" para as 
atualizações nos subperíodos in feriores a 30(trinta) dias. 
15 - Den'rão ser ernitidas faturas de encerramen to ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
16- Serão descontados de (forma integra l ou parcelada) sobre o valor <la fatura, os valores decorren tes de 
indcnizaçôes ou de multas eventualmente registradas . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME IRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
a) Os produtos/serviços dc,·eri10 ser en tregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital de 
convocação, sendo guc a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 
contra tu ais. \ 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou en1pre sa de pequeno 1. Impedimento de licitar pelo período de, no 
porre para obtenção de tratamento favorecido em licitações rnínimo, 1 (um) ano. :\córdào TCU / PL nº 
incentivadas ou não. 307.1-/ 2011. 

li - Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a sessão 
2. J mpedimento de licitar pelo período de, no ele licitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerandc 

tumulto e atrasos no cerrnme. mínimo,-+ (quatro) meses. 

111 - Desistir cio lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou não 3. Impedimento ele licitar pelo período ele, no 
mantiver a proposta na fase de aceirnç,io. mínimo, (i (seis) meses. 

1 \ ' - >i ,io apresentar ou deixar ele apresentar documentação solicitada 
-+. Impedimento de licitar pelo período de, no 

110 edital na fase de aceiraçào da proposta, habilitação ou n ~ 

contra ração. mínimo, 6 (seis) meses. 

\ ' - , \presenrar proposta comercial cm desacordo com o Edital 5. Impedimen to de licitar pelo período ele, no 
ocasionando a frusração cio cerrame em qualquer sentido . mínimo, 1 (um) ano . 

12. lmpedimenro de licitar pelo período de nc 

\ ' ! -. \presentar documentação falsa durante a licitação ou contratação. 
mínimo 5 (cinco) anos. 
13. Comunicar ao ;\Jinistério Público Estadual e Ol 

l ;ederal para apurações ele sanções ele ordem penal. 

\ ' li - i\:ão manter as condicões habili tatórias durante a execução do 8. Impedimento de licitar pelo período de, no 
contrato o u da vigência ela ara ele registro de preços . mínimo, 6 (seis) meses . 

15. Impedimento de licitar pelo período de, no 
\ ' ] l 1- ::-S:ào renrar a nota de empenho/não mínimo, 1 (um) ano. 

assinatura da . \ ta . 16. i\'fu.lta de, no mí111mo, 10% ( dez por cento) do 

valor do contrato / nota ele empenho. 

17. ,.\dverrência 

18. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) 

IX- lntregar o objeto fora cio prazo estabelecido no edital e termo por dia de atraso, aplicada sobre o valor do material 

de referência . não fornecido, lim.i rada a 20 (vinte) d.ias. Após o 

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução 

total ou parcial do objeto. 

22 . Advertência; 

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, duranre a 
23 . Impedimen to de licitar pelo período de, no 
mínimo, 1 (um) ano. 

contratação. 24. i\lulta de, no mínimo, 10° o ( dez por cento) do 

valor do contrato / nota de empenho . 

22. . \dverrência 

23. ~Iulra ele, no mínimo, O,Sº 'o (meio por cento) 

\:! - Suhsriruir o objeto fora do prazo estabelecido. 
po r dia ele arraso, aplicada sobre o valor do 
material não substituído, lim.irada a 20 (vinte) dias . 

. \ pós o vigésimo dia poderá ser considerada 

inexecuçào total ou parcial do objeto . 

27. . -\dvc rrência 
28. Impedimento de licitar pelo período de, no 

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou m ontagem do (s) mínimo, (, (seis) meses. 

equipamento (s) quando previsro no edital e termo de referência. 29. ,\fulra de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) 

por dia de atraso, ap li cada sobre o valor do 

equipamento. 

XIII - Deixar de entregar documenraçào original exigida neste Edital 21. ,\lulra de , no mí111mo, 10° o (dez por cento) do 

durante a licitação ou conrraraçào. valor do conrraro / nora de empenho/ valor total 

estimado para o item ou lote. 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

XI\' - Comportar-se de modo inidôneo na liciraçào ou contratação, 28 . Impedimento de licirar pelo período de, no 
causando prejuízo a .-\ clm..i111s tração ou demons tranclo o fen sa ao núnimo, 2 (dois) anos. 

o rdenamento jurídico, ao regramento do ed..iral , aos licirantes, a 29 . .\ ful ra de, no mínimo, l 0° o ( dez por cento) do 

. \dm..inistração e à rnciedade. valor do contrato / nora de empenho . 

33. Impedimento de li citar por 5 (cinco) anos . 
34. Multa de, no núnimo, 10% (dez por cento) do 

X\ '- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. valor do contrato / nora de empenho. 
35. Comunicar ao :\ fi nisrério Público Federal e ou 

Estadual. 

X\' l - Não recompor n.Íve1s de serviços acordados, quando esgota<los 

os sanc10namentc>s próprios, regulares e merentes aos 27. Impedimento de licitar com a P:\L-\ S pelo 
n1orn roran1en tos técn..ico-operacional e admin..istrativo do período de , no núnimo, l (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

X\ ' 11 Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em 
28. Impedimento de li citar com a Pl\L\S por, no 

lei e no edital da presente licitação, C!TI que não se COffilne outra 
núnimo, 2 (dois) anos. 

penalidade. 

X\' 111 - Não celebrar contrato, cm convocação den tro do prazo de 29. Impedimento de Licitar com o mu111cíp10 de 
validade de proposta . .\LT() S. \ 1':T() por, no m ínimo, l (um) ano . 

36. lmpedimen to de licitar com a Pi\ [.AS por, no 
núnimo, 2 (dois) anos. 

XJX- I ncxecuçào ro tai, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 10.520/ 2002. 37. ;\.fui ta de, no mín.imo, 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do contrato / nota de empenho ou 

valor da parcela. 

38. Impedimento de licitar com a Pi\L-\.S por, no 
X:..\: - lnexecução parcial do objeto preV1sto na Lei 8666/ 93 e Lei mínimo, 1 (um) ano. 

10:i'.W/ 2002. 39. Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cen to) 

sobre o valor correspondente a parte não executada. 

:\..."\:] Denegrir ou caluniar eL1uipes técn..ica e cio Pregoeiro, bem como 

pessoas yue integram os processos da PM1\S, em razão de denúncias 34. Impedimento de licitar CO!TI a ~-'l.dm..in..istração 

sob a acusação de direcionamento de certam e, sem a apresentação de Pública Federal, Estadual, ~1un..icipal, pelo período 
provas perunentes ou a apresentação de provas infundadas, en1 de 5 (cinco) ano . 

pr~cesso adm..inistrari,·o instau rado. 

X:..~ 1- Cometer fraud e fiscal no recolhimento de quaisquer tributos . 
35. Declaração de midoneidade 

:L'CITI- Demonstrar não possLUr idoneidade para contratar com a 

Adm..ini stração em virtude de atos ilícitos praticados . 36. Declaração de in..idoneidade 

X:.."\: ]\' - Frustrar ou fraudar, med ian te ajuste, combinação ou qualquer 49. i\ fulra de até 20% do faturamento bruto do 

outro expediente, o caráter competitivo de proced..imento licitatón o último exercício anterior ao da instauração do 

público. processo adminis trativo. 
50 . Publicaç,lo ex traorclinária da decisão 

condern1 tória. 

X:.."\: \ ' - Impedir, perrurbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 51. .\[ulra de até 20°0 do farura mento bruto do 

procedimento liciratório pC1hlico. último exerc1c10 anterior ao da mstauração cio 
processo admimstrati,·o . 
52. Publi cação extraordinária da decisão 

condenatória. 

:\..."'\:\' ! - Cn ar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juríd..ica para 47. i\lulra de até 20° ·0 do faruramenro bruto do 

participar de liciraçáo pública ou celebrar contrato aclm..inisrrativo; último exercício anterio r ao da instauração do 
processo admin..i stratiYo. 
48. Publicação cxtraordin:1ria da decisão 

condenatória. 

X:.."\: \ ' 11 - ,\ [anipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 49. .\ f ulra de are 20º o do faturamento bruto do 
contratos celebrados último exercício anterior ao da instauração do v 
com a adm..inisrração pública processo adminisrrati,·o . l 
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Nosso Municipio Em Boas Mãos 

50. Puhlicaç110 

condenatória. 

cxrraordinária da decisão 

a) Adota-se corno cnténo de justiça e obediência ao pnncíp10 jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancioná,·eis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
ele ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Disu-ito Federal e l\Iunicípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5.1. l do 1\ córdão TCU/Plenário 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.5:20/ 2002, com respectivos prazos de duração: 
b) Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados ternpestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMr\S gue de,·erá examinar a legalidade da conduta 
da contratada . ComproYado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
PMr\S, a ]jcitante vencedora ficará isenta das pena]jdades mencionadas. 
c) Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o ,·alor do contrato, a PMAS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em gue a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas pre,·istas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração PC1blica, prevista no art. 7º da Lei nº 
10.250/2002. 
d) , \s multas poP,entura aplicadas serão descontadas dos pagamentos de,·idos pela Pt-1:\S ou cobradas diretamente 
da pessoa penalizada. amigá,·cl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções 
previstas neste Ja:diral. 
e) O licitante/conu-atado será informado gue está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa préYia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
D Transcorrido o prazo ele defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
g) .\ s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo ele 10 (dez) dias, a contar da data cio 
recebimento ela comunicação enviada pela autoridade competente, ou, guanclo for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
h) ,\s sançàes agui pre,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulati,·amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
a) ,\s despesas decorrentes ela Ata ele Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de ALTO 
SANTO, a ser informada ela lanatura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
a) Fica eleito o foro do município ele ALTO SANTO, para conhecer elas guestões relacionadas com a presente Ata 
que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS SIGNATÁRIOS 
a) . \ ssinarn esta 1\ ta. os signatários relacionados e gualificaclos a seguir. os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimenro das suas cláusulas e condições. 

,\LTO Sr\NTO (CE), __ ele ______ ele 20_ 

Secretaria _________ _ 
Cestor ela , \ta de Registro de Preços 
Prefeitura Municipal ele 1\LTO S.\NTO 
CONTRATANTE 
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Nome do Representante 
Nome da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

-~ J!BEF'EíTURA DE 

'.)\ ·ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

()1. ------------------
Nome: 
CP!:; MF: 

02. --------- ----------
Nome: 
CPf,/1\ IF: 
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